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Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,'' ^
/  " . . .  -

Pelo presente,- ' atendendo determinação constante da Lei Estadual 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Contrato n° 57/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA THIAGO P., DANTAS ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA EIRELI-EPP, que tem como 
objeto a locação de imóvel, situado na Rua Prefeito Abdon Arroxelas, n® 657, Condomínio 
Residencial Thasos, Apt. 105, Ponta Verde, Maceió/AL, o qual servirá como moradia para o Eng° 
Judiron Siiva Pena. i '^'> S -'"

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubjicada .no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2015. s \

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 5397/2015 -  CASAL 
- C.I N° 41/2015 -  CAF/UNLE- FIs. 01 a 71. '

Atenciosannente,

Eng.o WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

FU N C IO N Á R IO





irirteni :
1 CAF/ UNLE

D estino;
SUNEI

Data de em issão ; 
30/04/2015

Lr Superintendente, V

Através desta, vimos soiicítar^^a^conlr^ação do imóveí de propriedade dor-Sr.?- 

'̂-cíura Lúcia F-emandes Penna,j a qua! outorgou poderes ao Sr. Tiago Penna acerca do 

imóvei, passando neste ato a ser representado pela empresa THiAGO  P. DANTAS 

ADfViiXílSTRAÇÃO IMOBILIÁRIA EiRELI EPP, localizado a Rua Pref. Abdon 

Arroxelas, 657 -  Ponta Verde - Cond. RevSiderscial Thasos -Apt. 105, CEP: 57035-380, 

no valor R$ 1.100,00 ( Mi! e Cenr! Reais ), já Incluso iPTU e Condomínio. Sendo o 

oL-jevu deste irróvei para moradia do Eng. Judiron Silva PenaLperente da Unidade de 

Negocii.» do Lests, por um período de. 12(doze)^ a ser custeado pela Companhia de 

Lianeameníc de Aiagoas -- CASAL, conforme eriíendimento exarado em Resolução de  ̂

L)!i'S':oria.

OpoAunamente se faz necessário alguns esclarecimentos acerca da localização 

úo imóvel ern cidade diversa da Sede da Unidade, qual seja a cidade de Rio Largo, 

podendo tal situação ser justificada pelo fato do referido Município ser caracterizado 

cor;; Cidade dormitório”, onde não há ampia opções de imóveis, vez que os ora

uxi >L- ntes estão ocupados ou se colocam á disposição apenas para venda, o que não 

sa caracteriza corno adequado ao caso ern tela. Deste rciodo, a escolha da moradia se 

estaoeiecfcü de forma estratégica, vez que viabiliza o deslocamento célere entre a 

Sede da UridarjeíRio Largo), cidade que compõe a Região Metropolitana de

r/ííceióícidade Hfrctrcfe;, as cidades íitcrânsas que demandam atenção diferenciada,

nem cono à Sedo da Corv/panhia, en; razão zac diversas reuniões entiie a Gerência e
i’’ - -V \

00 Un-iodes, possibilitando oo! rneinoi'trânsíí;; entre estas.

óntreLsnto. s siíuoçâo orr- tela desponta algumas pecuferidades, que facilmente, 

poderão ser superadas por parte cia Ccmpanhin e da Empresa que presta servip""
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corretagem ao responsável legal do imóvel, vez que a mesma dispôs alguns padrões a 

serem atentados quando da lavratura do Contrato de Locação, haja vista a mesma 

atuar no ramo imobiliário e  ter apego severo as disposições legais contidas na Lei 

8.245, de 18 de Outubro de 1991. Deste modo, as elencamos e, convenientemente, 

apresentamos soluções para a resolução dos entraves apresentados:

• A usência de penalidade para rescisão antecipada -  conforme análise ao 

contrato atualmente utilizado pela Companhia no que diz respeito a locação de 

imóveis, restou vislumbrado pela Empresa em sua CLÁUSULA SÉTIMA a 

disposição de que o contrato celebrado pode ser “rescindido independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, à critério da CASAL, sem que a contratada 

tenha direito as qualquer indenização”, não encontrando justificativa jurídica para 

o cabimento do mesmo, tendo sido, inclusive, fruto de amplo questionamento 

quanto a necessidade de readequação da Cláusula as normas comumente 

aplicadas ao mercado imobiliário. Importante salientar que em vias atuais, a UN 

LESTE busca seus imóveis junto a pessoas físicas, sendo muitas delas pessoas 

de pouca instrução social e jurídica, restando isenta de posicionamento quanto a 

possibilidade de reformulação e, consequente, inclusão de aplicabilidade de multa 

rescisória.

« A usência de garantias locatárias -  em observância ao disposto no art. 37, 

incisos I e II, resta amplamente resguardado a exigência do locador a garantias 

como caução e fiança,as quais não se contemplam no modelo ora adotado por 

esta Companhia. Deste modo, apresentamos como alternativa que o referido 

pagamento seja efetuado pelo usufrutuário do imóvel, qual seja, o gerente da 

Unidade, o qual se dispõe de pleno acordo para o pagamento do mesmo, vindo a 

ser ressarcido quando no pagamento da última parcela da locação do imóvel, que 

ao invés de ser paga ao locatário passaria a ser paga pelo mesmo, passando a 

exercer, tão somente neste ato, a função de fiador.

O Ausência de penalidades para o caso de atraso no pagam ento dos aluguéis  

-  0 usufrutuário do imóvel se responsabiliza pelo pagamento pontual das 

mensalidades, deste modo, julga plausível a inclusão de penalidades.

» A usência da cláusula que preveja a não realização de benfeitorias e de 

retenção do im óvel -  em análise a supracitada disposição Legal entendemos 

que encontra respaldo legal a inclusão com fulcro no art 35, não havendo, 

portanto nenhuma perda considerável quando da inclusão da mesma.
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R escisão antecipada em caso de não fornecim ento de água por 24 horas —
f ^

considerando que a locatária é a responsável peío abastecimento satisfatório da 

referida moradia não encontramos embasamento para a manutenção da presente 

dáusuia, sendo tal fenômeno ressaltado pelo revezamento que atualmente está 

sendo aplicado a região em questão, não apresentando, portanto, cabimento 

fático a hipótese manifestada.

Com base no exposto, bem como no intuito de proceder de forma a satisfazer 

satisfatoriamente os preceitos legais que norteiam a Companhia de Saneamento, bem 

corno pela busca da celebração de um contrato equilibrado e justo para ambas as 

partes, apresentamos as situações conflitantes, bem como as sugestões para o 

alcance do equilíbrio entre as partes. Anexamos, ainda, o modelo utilizado pela 

empresa prestadora de serviços para que seja feito uma análise pelo Setor competente 

da CASAL, a fim de que possamos chegar a melhor solução para resolução da lide.

Aíenciosamente,

IMflWstRtóloFipaicÉ»
im, ■

Visto;

í̂.«^Judiron^Silva Pena 
Eng°Sanitanstae Ambientai 

' O ,CREA050759661-7 NI'4Í.2941 
C3S31 Gerente UNleots
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Celso Sarmento

Ot-iOAÍ.iiÜJlí

ESCRITURA PÚBLICA DE CO M PRA E 
VENDA, na forma abaixo;

SAIBAM quantos esta pública escritura de Compra e  Venda virem, que aos 
l«aE : s  QOfô) d;as do mês de Julho do ano de dois mil e dez(2010), nesta Cidade de 

Is o E ^  C apfe i do Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil, em meu Serviço 
stèuacb na Rua Dr. Luís Pontes de Miranda, n° 42, Centro, perante mim Tabelião, 

:snpa recsfam partes entre e si justas e contratadas a saber; de um lado, como 
3KSÉDRGANTES VEND EDO RES: LUIS TO R R ES DA SILVa 4  sua esposa Q UITÉR IA  

LA (A  TORRES/orasileiros, casado pelo regime da comunhão parcial de bens 
.igenheto, ptwlador da C.l. n® 4.443-D  CREA/AL, inscrito no C PF/M F sob o n® 

í f e f iS í -174-34,^ ela brasileira, de prendas do lar, portadora do RG sob o n®. 1.612.476- 
BSrlAL 3 ^âcnta no CPF/MFsob o n®. 036.715.104-98/residentes e domiciliados nesta 

ÓBda. a  do outro lado como O U TO R G A D A  CO M PRADO RA;- M A U R A  LÚCIA  
= E i$ IA K D E S  PENNA, brasileirafdivorciada, professora universitária, portadora do RG n® 
r  ‘õS 5t& 'S S P /P B , inscrita no CPF n® 296.415.517-87, residente e  domiciliada na Rua 
í^ - io r ^  Carios Araújo, n® 100, Apt® 401 Cabo Branco /PB; neste ato representada por seu 
|-e s a :è 2 proarador, T IAG O  PENNA, brasileiro, solteiro, professor universitário, portador 
ac R G  ^  1.810.883-SSDS/PB, inscrito no CPF n° 007.912.094-66, residente e 
xsmdSsdo na Av. Gustavo Paiva, 78, bloco 001, Apt® 102, Conjunto Jardim Vaticano , 
C rjE  áss Almas, nesta cidade, conforme procuração lavrada nas notas do 5° Ofício de 

Cavíf e  Tabelionaío de Notas de Tambaú, cidade de João Pessoa/PB, às fls.027, 
2c Ljwro rt° 030, em 07.06.2010. E, perante mim Tabelião, pelos Outorgantes 
♦^entíedcffBs, através de seu procurador, me foi dito que a justo título são senhores,. 
ispSpÉetácios e legítimos possuidores do seguinte imóvel; A PA R TA M EN TO  N° 105 / 
coBaoonente do EDIFÍCIO  RESIDENCIAL "T H Á S O S "/s itu ad o  na Rua Prefeito  Abdon
Ãr~*xei3s. n” 657, no bairro de Ponta Verde, nesta c id a d e /encravado no 1 " pavimento 

,Jísck> ecSfido, contendo os seguintes cômodos; sala de estar e  jantar,' varanda, 
dmxÉaçãc,  ̂03  quartos sendo 01 suíte, wc social, cozinha e |re a  de serviço, possuindo as 
sagLãnÉs J^eas: Área Privativa Equivalepte- 59,75m2,^ Área Cornum Equivalente- 

Área Total Equivalente- 86,78m2,-;;Fração Ideal- 0,012794;^Área Privativa Real-
AnC5i.o Oí“krr>i im AA  ̂Of-irtO* /Arôr^ OQrv̂ O.»

Ar
Area Comum Real- 44 ,18m 2;/A rea  Total Real- 103.93m 2/ Fração Ideai- 
com direito a. uma vaga para estacionamento de veículos de porte 

. 3io; edificado em terreno que mede de frente 33,00m, limitando-se com a  Rua 
Tiíâfeão Abdcn Arroxelas/ fundo 33,00m, limitando-se 30,00m  cocrf terrenos de José 
_ a ^ s  FlBio e  3,00m  com terreno de Manoel Ahtônio dos S antos / lado direito 40,00m, 
íraÈarado-se com terreno de José Lages Filho,/|ado esquerdo 40,OOm,.limitando-se com 
3 73 n D  remanescente de propriedade da Cipesa. Área Total; 1.32O,Q0mz. Im óvel esse  
dettftdarnentB registrado no  1® Cartório de Registro de Im ó v e i^ ^  H ipotecas desta  
Cosaarca, na m atrícula n® 1 0 7 3 9 1 / em  26.12.2003, R -2-107 .39t; em  21 de Julho de  
2^11, conftMTne certidão negativa de ônus arquivada nestas l^otas.^^elo preço certo e  
?.íjSt3do de R$ 147.500,00 (CEN TO  E Q U A R EN TA  E SETE M IL E Q UINHENTO S  
SSA2S)), que a  csjtorgante vendedora, através de seu procurador, confessa e declara 

racebído em moeda corrente brasileira, de cujo preço lhe dá plena e geral quitação, 
e<:de a  CAJ^rgada compradora M AURA LÚCIA FERNANDES PENNA, , como de fato 

i.€í.’«feâo tem. o descrito bem, livre e desembaraçado de ônus, dívidas e litígios de 
ratureza, obriga-ndo-se s es cjtcrga.mes vendedores, através de seu 
ç<y si e  seus sucs^ores. s faz^-Bn =s*.a vsrda sempre boa, firme e valiosa e 

£L pete_evBp^3 d& d r e ir .  pcceni-c- a  íoutorgaca ccíTjpradora, empossar-se
. _  . . . .  “xxtoisSLáZ' iodo.





outorgada compradora, foi dito que aceita esta escritura em todos seus termos por se 
achar a mesma de pleno acordo com o ajustado e contratado entre si. Certifico que o 
imposto sobre transmissão de imóveis, ITBI, será apresentado no ato do registro, 
inscrição Imobiliária Municipal n° 290781 SO.^A^Prefeitura Municipal de Maceió se 
reserva o direito de cobrar qualquer dívida que venha a ser apurada posteriormente 
relativa ao período que se refere à liberação do ITBI. Certifico que o referidò imóvel 
encontra-se quite com a Fazenda Municipal,/bem como com o condomínio/conforme  
certidão apresentada e arquivada nestas Notas. Declaram os vendedores que não estão 
vinculados a qualquer instituição de Previdência Social, não estando pois incursos no 
disposto do Decreto 356,de 07.12.91 da Lei 8.212 de 24.07.91. As partes declaram, 
através deste instrumento, que dispensam a apresentação das certidões exigidas pela lei 
n® 7.433 de 18.12.85, enumeradas no Decreto 93.240/86, inclusive as certidões fiscais e 
de feitos ajuizados, substituindo pela Certidão atualizada de inteiro teor da matrícula do 
imóvel, que fica arquivada nestas Notas. EMITIDA A DOI - Declaração Sobre 
Operações imobiliárias. Assim Convencionados e Contratados, pediram que lhes 
lavrasse esta escritura, que lhes sendo lida, acharam conforme, e foi aceita em tudo por 
aquelas que, reciprocamente, outorgam e assinam. Certifico que as partes dispensam a 
presença de testemunhas. Eu. MARIA MADALENA PIM ENTEL DE ANDRADE, 
escrevente autorizada, que a digitei. E eu, CELSO SARMENTO PONTES DE MIRANDA, 
1° Tabelião Público de Notas, a subscrevo, dato e  assino em público e raso. O Tabelião 
Público. Maceió, 22  de Julho de 2010 (ass.); LUIS TO R R ES DA SILVA. Q UITÉR IA  
ALVES DE LIMA T O R R E S ', P.P. TIAGO PENNA, CELSO SARM ENTO PONTES DE 
MIRANDA. Está conforme^óom o próprio original a que me reporto e dou fé.

■fi
V
I

Maceió, 22 de Julho de 2010.
Em testo, da verdade.

Q -íu . /

1° fPílmeiro) Tabelião P ú b lico \e  Notas

Aux.

1“  Reg. Im óve is .  P rot.

R egistro  G eral 2-R  S ~ /0 /- S Ç £





P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE; TIAGO PENNA, farasileiro, solteiro, professor ynivêrsitarío, inscrito no CPF sob 

0 n° 007.912.094-56 e no RG sob o n° 1.810.883 SSDS/PB, residente e domicftiatlD êm 3oãO 

Pessoa/PB.

OUTORGADO: THIAGO P. DANTAS ADMINISTRAÇÃO ÍMGBIÚÃRIA EIREU - EPP, empresa 

privada, devídafriente Insorita no CNP3 n° 19,677-éÓT/ÇXWl-sp, Sêdíadá na Roa Jpsé 

Afonso de Melo, n®. 118, salas 226 e 326, edifício empresarial Hârriiony Tfãde Center, Jatiúca, 

CEP 57.036-510, Maceió -  Alagoas, neste ato, representada por seu proprietário, Sr. TrtAGO 

Pereira Dantas, brasileiro, residente e domiciliado em Maceió -  Alagoas

PÍ®ERES: Pára 0 fim específico de administrar o imóvel de minha pròpriMade, podendo a quem 

convier, firmar contratos, transferir locações, efettjar cobranças de alugueis, dar e receber qüilaçáÈ), 

solicitar desocupação, providenciar reparo no bem, exercer todos os direitos e atps necessários junto a 

repartições públicas, representado-o. em toda e qualquer reivindicação, interpondo recurso admíriisfrativo 

perante o Poder Municipal e ao Conselho de Contribuintes, fazer deduções provenientes de èt r̂itüâis 

despesas judiciais, extrajudiciais e comuns de repáfaçãp do bem, sempre fiet ao cumprimento do 

presente mandato podendo, inclusive, subsmbeiecer.. Outorga ainda, poderes para repfesenta-lò em 

juízo, em seu nome nas ações que tenham por objeto obrigações e direitos decorrente dos çontraíos dé 

locações em relação aos imóveis administrados peio outorgado,x»o<xxxxx>áxx

Imóvel objeto da locação: Apartamento n" 105, compònente do Ediffoio Thasos, situado na rua 

Prefeito Abdon Arroxeías, 6S7, bairro Ponta Verde, nesta cidade.

Maceió, 27 de abril de 2015.
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Cartório

Av. Epitácio Pessoa, o“ 2640 ^ Tsmbouziobo -* CEP 58.040-000 - Joào Pessoa -PB ♦ fone. (83)3243 0377 — Fax (83) 3243 0903 e-maíhcartoríogaríbaldí^gnaaíLcopi

Livro n' 0729 
Folha n“ 081

1° Traslado de procuração pública que faz MAURA LUCIA FERNANDES
PENNA, na forma abaixo:’ , 4

Saibam quantos o presente instrumento de procuração bastante virem, que aos 
dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze ( 10.03.2014 ), da era cristã, nesta Cidade de João 
Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, República Federativa do Brasil, em Cartório, à Av. Presidente Epitácio 
Pessoa, n.° 2640 - Tambauzinho,.perante a Tabeliã que esta subscreve, compareceu como Outorgante: 
MAURA LUCIA FERNANDES JPENNA, brasileira, divorciada, professora universitária, com CPF n.° 
296.415.517-87, RG. n,° 1168519-5$P/PB, residente e domiciliada na Rua Antônio Carlos Araújo, n.° 100, 
Ap. 401 -- Cabo Branco, nesta Capital, reconhecida como a própria pela Tabeliã e consoante documentos 
apresentados e me foi dito pela Outorgante que nomeava e constituía seu bastante Procurador; TIAGO 
PENN.A, brasileiro, solteiro, professor universitário, com CPF n.® 007.912.094-66, RG. n.° 1.810.883-2^ 
Via/SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Antônio Gama, 126, Ap. 1603 -  Expedicionários, nesta 
Capital, a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para prometer venda, vender, 
transferir, hipotecar, permutar, administrar, transferir para si ou quem melhor lhe convier ou por 
quaisquer forma alienar, pelo preços, prazos e condições que ajustar o imóvel: Apartamento de n.° 105, 
situado na Rua Abdon Arroxelas, n." 657, Edifício Thásos -  Bairro Ponta Verde, na Cidade de 
Maceió/AL, devidamente inscrito no Protocolo de n.° 342.965, do Registro Geral n.° 2-R 3-107.391, em 
data de 30/09/2010, do 1° Registro Geral de Imóveis de Maceió/AL, podendo receber sinal, princípio de 
pagamento ou total produto da venda, passar recibos e dar quitação, assinar escrituras, contratos ou 
instrumentos necessários de quaisquer natureza ou modalidades, transmitir posse, ação, domínio e direito, 
responder pela evicção de direitos, representá-la perante às repartições públicas Federais, Estaduais, 
Municipais, Autárquicas em geral. Prefeitura Municipal, nos Cartórios de Notas e Registros de Imóveis 
competentes, neles, apresentando e retirando documentos, fazendo e assinando requerimentos, preenchendo 
guias, formulários, pagando impostos, taxas e demais emolumentos, requerer alvarás, certidões, registrar, 
averbar, escriturar e tudo o mais praticar, dar melhor limites, características e confrontações do imóvel acima 
mencionado, e ainda, GERIR e ADMINISTRAR o imóvel acima mencionado, podendo dá-lo em 
locação, firmando contratos, com as cláusulas usuais, estipulando aluguéis, prazos, multas, recebendo 
depósitos e cauções; receber toda e qualquer importância a esses títulos devida, firmar recibos, dar quitações, 
exonerar e acordar; notificar inquilinos, requerer despejos; cobrar e receber o que lhe seja devido; ingressar 
em Juízo, com a cláusula AD-JUDICIA ET EXTRA, podendo constituir advogados; requerer ações 
executivas, executar fiadores, fazer notificações, pagar impostos, reclamar contra os indevidos; agir, no Foro 
em geral, Procons, Decons, Curadoria do Consumidor; Juizado Especial de Pequenas Causas e em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, defender os direitos e interesses da Outorgante na esfera ADMINSTRATIVA e 
para o foro em geral, representá-la em audiências, assinar termos, declarações, prestar declarações 
necessárias, confessar, transigir, fazer acordo e firmar compromissos, enfim, praticar todos os demais atos 
necessários ao fiel desempenho e em cumprimento do presente mandato, cujos poderes aqui outorgados 
são específicos e restritos ao negócio relacionado com o imóvel mencionado neste instrumento, podendo 
ainda, substabelecer, no todo ou em partes, com ou sem reservas de iguais poderes. Os dados e os 
elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela outorgante, 
que por eles se responsabiliza. Certifico ainda que a qualificação do Outorgado e a descrição do objeto 
do presente mandato foram devidamente declarados pela Outorgante, sendo desta, toda 
responsabilidade civil e criminal por sua inteira veracidade, devendo a prova destas declarações ser 
exigida diretamente pelos órgãos ou pessoas a quem este Instrumento Público interessar. E de como 
assim disse, me pediu e fiz lavrar o presente instrumento que li, aceitou e assina dispensada a presença das 
testemunhas, de conformidade com o Art. 1® do Provimento n® 03/87, da Corregedoria de Justiça do Estado da 
Paraíba, do que dou fé. Eu, NENETTE ELOY DE SOUZA, Tabeliã Pública, a fiz lavrar, subscrevo e assino. 
João Pessoa, 10 de março de 2014. (Ass.) MAURA LUCIA FERNANDES PENNA. Emolumentos RS 

rEPRMP RS 2,18 -i- Farpen RS 3,95 + ISS RS 3,63; Total RS 82,50. Está conforme o original, dou fé. 
p ^ ^ ^ T a b e liã  Pública, a fiz trasladar, subscrevo e assino.

fo de 2014

|wi wma
jC o n  
I  Datí

J o ã o  P e s s o a ,  1 0  d e  

E m  t e s t e r p ó ^  
T a b e h o e ^ í í ’

^ 7  NíáAeh©

/ /

A d r,jír te  GcTlt>«*ríi V.iyv
Co.*1c4<í>n-o 5

l y

Autêntico esta fotocópia reprodução 
fiel d o o / im n i . D o u  fé.

D a i a O l i à /
~7 €loy de Scuza - Tab̂ Ci

'■ Adriepf^CaribaliiiSloyS.dePinho ■ TcbelidSubit.
F: (82) 3243.0277 C^ermei Coiioíano dos Santos - £screve»re





PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: flAGO PENNA. brasileiro, solteiro, profesSòr úniversH^o, inscrito no CPE sob 

0 n“ Õ07.912.0Ô4-66 e no RG sob o i f  1.810,883 SSDS/PB, Fesjdente e áomicíliâcJo em João 

Pessoiá/PB.

OUTORGADO: THIAGO P. DANTAS ADMINISTRAÇÃO INlOBlLlÂRfA EIREU - EPP, empresa 

privada, devidamente inscrita no CNP3 n® 19;677r607/0001^39, sediada na Rua Dbútor José 

Afonso de Melo, n°. U8, salas 228 e 326, edifício empresarial Harmony Trade Genfer, Jatiúca, 

CEP 57.036-510, Maceió -  Alagoas, neste ato, representada por seu proprietário, Sr. Thiaoí 

Perêira Dantas, brasileiro, residente e domiciliado em Maceió -Alagoas

PODERES: Pára o fim específico de administrar o imóvêí de mirihá propriedade, podendo locá-lo a goem 

convier, firmar contratos, transferir locações, efetuar cabranças de a luge is, dar ê feceter quitação, 

solicitar desocupação, providenciar reparo no: bem, exercer todos os direitos e  atos necessários junto a 

repartições públicas, répresentado-o, em toda e qualquer reivindicaçaõ, interpondo recurso admínistratívo 

perante o Poder Municipal e ao Gonselhõ de Contribuintes, fazer deduções proveriferites d6 :e\rentuais 

despesas judiciais, extrajudiciais e comuns de reparação do bem, sémpré fiel ao cumprimento do 

presente mandato podendo, inclusivé, sübstãbelecer. Outorga ainda, poderes pára representâ*iO em 

juízo, em seu nome nas ações que tenham por objeto obrigações e direitos deçoireníe dos contratos de 

locações em relação aos imóveis administrados pelo outorgadG.xxxxxxxXXxxxx

Imóvel objeto da locação; Apartamento n” 105, componente do Edifício Tha^s, sttuado na rua 

Prefeito Abdon Arroxeias, 857, bairro Ponta Verde, nesta cidade.

Mãcéió, 27 de abríí;de 2015.
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ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 3 0 1 6 8  /  2015
Tipo do  Contribuinte
Contribuinte Imobiliário
Inscrição: 000000029078180 
05014510075005

Identificação:

Contribuinte
MAURA LÚCIA FERNANDES PENNA C.N.P.J./C.P.F.

29641551787

Situação Cadastral
Ativo

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - PREF ABDON ARROXELAS, N°: 00657, APTO 105, THASOS - ED. 
MARIÓPOLIS, DESM.

Quadra: , Lote :, Loteamento:

Bairro: PONTA VERDE Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
28/04/2015

Validade
26/08/2015

N° Protocolo
0

Data Protocolo
28/04/2015

Área do Terreno: 1320,00 2.743,70
N.“ De Autenticidade: C83.A2 8.440.24C

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Certidão emitida as 08:28:48 do dia 28/04/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

'www3.smf.mac0o.al.gov .br:8084/e-agata/servlet/hwvdocutnentos

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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C A IX A  ECO NÔ M ICA. FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 9 6 7 7 6 0 7 /0 0 0 1 -3 9
Razão Social: t h ia g o  p d a n t a s  a d m  im o b i l  e ir e l i

Endereço: RUa  d o u t o r  j o s e  a f o n s o  d e  m e l o  i i 8 /  j a t iu c a  /
MACEIÓ /  AL /  5 7 0 3 6 -5 1 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/04/2015 a 20/05/2015

Certificação Número: 2015042105311858691183

Informação obtida em 27/04/2015, às 16:43:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

littps:/AAebp.cai)â.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrtiprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21375184&VARPessoa=21375184&VARUf=AL&VARInscr=196... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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Aos (17) dezessete dias do mês de Dezembro de dois mil e treze, às 20h00míri, em 
segunda e última convocação, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
senhores condôminos do Edifído Thásos, situado na Rua Prefeito Abdon Airoxelas, 
657 -  Ponta Verde nesta cidade, inscrito sobo CNPJ 06.119,418/0001-07, presentes e 
representados das unidades 1007,104,106, 301, 302,605, 702, 802 e 806 conforme 
lista de presença a qual passa a fazer parte desta Ata. Visto que todos os senhores 
proprietários foram convocados em tempo hábil através do Edital de Convocação com 
os seguintes itens na pauta. 1. ELEIÇÃO DE SÍNDICO, SUBSÍNDICO E COMISSÃO 
FISCAL; 2. PRESTAÇÃO DE CONTAS; 3. INADIMPLÊNCIA. No horário Já 
mencionado foí declarada instalada a assembléia e convidado para sedretariar o Sra, 
Adriana Guimarães da Rodia, representante da Administradora PacLar. Concluídas as 
formalidades legais a Sra, Renata Carvalho de Siqueira (síndica) deu início pelo 
segundo item da pauta distribuindo o demonstrativo da prestação de contas para os 
presentes e deu uma breve explanação sobre os gastos e citou as contas que tiveram 
redução de custos no tempo de sua gestão «)mo as contas de celular, combustível e 
água. Passando para terceiro item da pauta, Sra. Renata informou o número de casos 
que estão inadimplentes, inclusive a posição dos casos mais críticos que estão no 
escritório jurídico e com a  chegada da Ora. Alessandra, advogada responsável petos 
casos, passou a palavra para a mesma, onde pode expor as ações que estará 
tomando para reduzir a Inadimplência. Como não havia mais o que discutir, passando 
para o primeiro item da pauta, a Sra. Renata informou de sua saída pelo motivo de 
mudança do Estado e colocou a disposição o cargo. A Sra. Marilúcia Galindo 
Sobral(302) aceitou ficar no cargo de Síndica com as responsabilidades financeims 
como assinar os cheques, desde que se contratasse uma empresa terceirizada para 
exercer como subsíndico, já que ninguém se manifestou para o catgo e para conselho 
fiscal foram os candidatos o Sr. Edmilson dos Santos Rodrigues(605), Sra.Meire 
Lopes dos Santos(802} e Sra. Ana Márcia Ribeiro Holanda(806), colocado em 
votação, todos concordaram e a chapa eleita nestes termos com a gestão de 02 (dois) 
anos. Nada mais a ser tratado, eu, Adriana Guimarães da Rocha, lavro e assino a 
presente ata juntamente com a síndica.

íiJüAim o^  
MarilóciaG

Sindica

m

. Adriana Guimarães da Rocha
Secretária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL - PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO /V"; 001474932
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos. verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

THIAGO DANTAS NEGOCIOS IMOBILIÁRIO, vinculado ao CNPJ: 19.677.607/0001-39 ’

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8“ da Resolução 121/2010 do
CNJ,

Observações:

1. Não existe conexão com quaiquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos peia parte interessada é de responsabiiidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida peia internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira. 27 de abril de 2015 às 16h25min.

PEDIDO N°:
001474932
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receifa Federal do Brasil 
Procyradoriâ-Geral dâ  Fazenda Nacional

canais

CERTIDÃO NEGATIVA D E  DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA m  UNIÃO

Nome: THIAGO P. DANTAS ADMfNiSTRAGAO IMOBIUARIA EIRELl - IR R  
CNPJ; 1S.®77.607/0@M*SS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever^quaisquerdívidâe^.deireaponsabilldade.,. 
do suleíto passivo acima’ identificado que vierem a ser apítedas, -è ceríitícadp. pye ■nâo; constam, 
pendências enrí seu nome, relativas a créditos tributários', adMnfstradoS; pela; Secretâriâ’da Réceita' 
Federal do Brasil; (íRFB),’: ê  a inscriçfeè em Dívida Ativa da União, junto à ,ProcuradOi1;â-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esía certidão, válida pára: o estabeiecímentó matriz' e suas filiais, refere-se ,é,siíua$âo do .,sujeitO’ 
passivo no âmblto da RFB eda PGFN e abrange inclusive as contribuíçâes sqçiais previstas: nas
atíneas 'a' a ’d' do parágrafo único dpart,, 11 da Lei n^ 8.212, de 24 ,de;julho de '1091.

A aceitação desta certidão está. condicionada 4  verificação .de sua; autèntícid^e na Internet,, nos 
endereços <http://vvvvw.receita.fazendâ,gòy.br> oii <hítp;//vvwvv,j:^Tn;fazenda.^^^^

Certidão-emitida graíuitamente Gom.basena Portaria Conjunta RFB/PGFN rfS i.7 5 i, déG2l10/®14. 
Emitida às 16:i9:52 do dia 27/04/201.f <hora e data de Brasília>..
Válida até 24/1,0/2015,.
Código dè controle dá certidão: E:68E,382.8.11F0,ÇF77 
Quaiquer.rasura ou emenda invalidará este documento..

Í Prepâcar página
pAfíUmpWSíâp,:

í/'t

http://vvvvw.receita.fazend%c3%a2,g%c3%b2y.br
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ESTAD O  D E  ALAGOAS
COM PANHIA DE ABASTECIM ENTO D ’ÂGUA B  SANEAM ENTO  

DO E ST A D O  D E ALAGOAS

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 
N° 11/2004 .

A Diretoria da Companhia de Abastecimento D ’Água e Saneamento do Estado de 
Alagoas -  CASAI-., no uso de suas atribuições estatutárias e,

CONSIDERANDO:
Que as alterações introduzidas na Estrutura Organizacional da CASAL resultaram 
em:
a) Aumento considerável da área de atuação das Gerências Regionais;
b) Sensível incremento nas ações de representação da CASAL junto a entidades 

públicas e,privadas;. :
c) .Deslocamentos cónstántes èm objeto de serviço entre os municípios inseridos 

na sua área dè abrangência:

RESOL\T^: :
1) Determiiiíir que os Gerentes Regionais farão jus, enquanto permanecerem no 

exercício dessa função, a;
a) Veículo de 04 (quatro) portas, com ar condicionado, motor 1.6,
b) ímóvel jlocado pela CASAL, pará süa residência, desde que, deixando seu 

: domieíliò, pásse áferidir na sèdê da G

Esta Resolução enüa em vigor a partir de 01/01/2005, revogando-se as 
disposições em còPifário.

Sala de. Reuniões da ,Di.retoria da Companhia de Abasfeepiiento D ’Água e 
Saneamento do Estàdp' de Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, e,m 21 de de:^mbro de 2004.

JOSERlp JffiSfS DE/fGORAES- 
Diní] ele Planejamento

FERNA N D O  H E-SOl 17. A 
J l k e t o F - P f e s t d c t m r " *

F R A N C IS C O D A S ^-ÍA G A S  DA^ ÇAS
Diretor Jonnncciro

JOSE WALAC

C:\Cons. dc Adm\R.esoIuçÕcs\RD\RD n" ll__04_gcrcnles rcgionais.doc
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DATA

M ac^, 28 de dezembro de 2003

tWÓVEL: APARTAMENTO N“ 1« , compon!|pte do EOlFfClO RESIDENCIAL "THÁSOS”, situado 
na Rua Prefeito Abctoi Arroxeias. n* 657, no*btóno <fe Porto Verde, nesta ddade, encravado no 
(iKSvímento do citado edifido, cortondo to seguirtoa cômatos: saia àe «tor e jantar, varanda, 
circulaçãc, 03 quartos sendo 01 sufts, wc social, otolnha e árM de sendço, possuindo as seguinte 

Aroa Privativa Equivalente- 59,7&n*. Atm Comum Eqi^a^to- 27,03m* Area Total 
cquívalanfe- 86,78rrP, Fração ideal* 0,012794; Area PrttoSin ReaL 59,75irP, Area Comum Reai- 
44.ism>: Aree Total Real* Fraçfto ideai* 0,012?^, com direito a uma vaga para
^actortamerrto veiculo de î Trte médto/Jpetoeío; erfiffcado em teneno qife mede de frente 33,00m, 
imitando-se com a Rua fTefeíto Abdto Arroxeias, tondo 33,00m, limitarxlo-se 30,00m com terrenos 
de José Lages Filho e 3,00m com terreno de Maitoei Antônio dos Santos, lado direito 40,00m, 
limitando-se com terreno de Jtoé Lages Fito, lado esquerdo 40.(Klm, llmtendo^ com terreno 
remanescwto de propriedatte da Ĉ pesa. Ate* Ttoi: 1.320.00rn*.
prOPRíETAr iA: CtPESA. ENGENHARIA S/A com sede neste cidade, ínscrtta no CNPJ n» 
l2.2?2.753A)001-35.
EGI5TR0  AWTBMCW: üwo 02, Regtefro Gendl, fidte 01, Matrtoufa n* 93.206, em 22.09.1999 e

Avwt>açSk) de Construçfto AV.7-93.::^  em 28.12jáKfô.  ̂ __ _
MatoíC, 26Jtedea|0 bca4to 20Q3»2£tL CSL^\ escrevente a digitei. O
O F lC r*'"^  ^

AV 1-107.391 - Protocolo n» 339.243 * (MUDANÇA OA RAZAO SOCIAL) - Certifico a requerimento 
datado de 12.07.2010, feito por C ENGENHARIA S.A com toto neeta cidade, iracarto no CNPJ n* 
12.272.753/0001-35, representada no ato por seto procuradores: Gerdson Santos, e Jc»é Correia 
Barreto, conforme procuração arquivada neste registro, para fezer constar a alteração da razão sodî  
da CfPESA ENGENHARIA S/A pari C ENGENHARIA S A  conforrTto Ate da Assembléta Gerarf 
Extraordinária de 17 01.2008 registtada na JUCEAL sob rA 27600111515 em 23,01.2006. Tudo de 
acordo com os documentos arquivados neste registro, (toqeió, 21 pejiáho de. 2010. Escrevente 
A«jtontodo: XSüL. ^̂ iX U â

I M 07.391 - Protocolo n» 338.911 - (CQMPRA E VENDA - ADQUIRENTE: LUIS TORRES DA 
* ííil VA, brasiWro, engenheiro, Cl n* 4.443*0 CWEA/AL e CPF n* 50S.1K21.774*34, casado p<Ho regime 
i de comunhão pardal de bens com QUITéRIA ALVES DE LWA TORRES, brasfieira, de prendas do 
! lar. Cl rf 1 .S12.476-SSP/AL e CPF n“ 036.715.104-96. residentes neste ddede. TRANSMITENTE: C 
i ENGENHARIA S/A, pessoa jurfdlc» de dlrdto fNivada, inscftla rw CNPJ n« 12.272.753/0001-35, 
i nepresentmla ntote ato seu procuradores, Hamlton Gomes, brasHeiro, casado, contador, CPF n° 
; 240.615.654-00, e Renato Soares de Freitas, brasfleíro, casado, SKfrnlnistrador de empresas. CPF n” 
769 963.806-49, conforme procuraçOes lavradas no Cartório do 4“ Oficio da Capitai, rw ivro 324. às 
fis 40/40V, 06.01.2009 e no livro 305, âs fls. 29̂ ,  dateda da 11.IS.2008. leapedíwnenls, q m  fica 

; arquivacte nas notas do Ofído da Capitei. ESCRmJRA PÚBLK̂ A DE COMPRA E VEIN3A. lavrada 
em 30.06.2010, no 1** Ofído de Notas e Protestos da Capitel, no fivro n* 589. fls 090- VALOR DO 
:;OntratO: R$ 46,938.32 (quarenta e seis mil, navecerte» e tonta *  odo ree» « tonto & doís 
5̂rtevos;. pagos anteriormente, Foi pago na Prefeitura Munidipei de Maoek̂  o impoaao SKtone 

: :i->sn>tssâo da imóveis, conforme guia de !TBi n® 8543/2010, afxea aescitura. Oeeeollura conste 
xr..jgiávei está quite, cam a municipalidade. faem_QDmp cora o gcadoaWr̂  a J

CERTOXo o t ONueaess
CidAn e tei •  fc a iMteai ei|tt é
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UVRO 2 > REGISTRO GERAL
1* m em nm  am AL o e  im ó v e»  

betiAceíô^AL.

K

I

r*
\

aî esentou a CND dõ IN ^  sob rf 1(^3(â01(HS001030,, emitida em 19̂04.2010. bem con 
apnwKilou a GND da lUtoitili FeOMal, que fkarn n^iueia netas; aa partm d«^ra
afiísvés (jkRdie ínstiiimento dtiê dlíiHMmeam a ipfetenteicflo d^  oesiídiieseî rictos oela Lei f f  7.4331 
18.12.85, enumeradas no Decreto ^ .24âHâS, inclusive as certidões fiscais e de feitos ajuizadc 
substituindo peia certidio atuaKzarfe de Inteiro teor da matilcuia do tmóv  ̂ que fica aiquívac 
rifo^ianota». Màotrió, 21 dejuito^!^^^

L---------------------- -------------- 1_______ !_ .. .. t............

R.3-107.391  ̂ Protocolo rf 342.965 « {COMPRA E VENDA) - ADCRJtRENTEr MAURA LÜCI. 
FERNANDES PENNA, bN l̂ieim, dtimioiada, professora urtivi^iria. R6  rf 1.168.518-SSP/PB 
CPF n'* 296.415.51? ^ , rwtidente «n ^Í>o Branco/PB, nmie ato nepre^nt̂ la por seu bastant 
procurador, Tiago Per«», feasHeífo, aoteíro, prcrfassor urwvor̂ tárto, GPF if* 007.912.094-6C 
resMefite nesta cidade, conti»me procufáçtio iavrade nas notas do 5** Ctildo de Tambaú na cidad 
de João Pe$soaff»B, às fte.027, do Jivré 07.ÒS2010. XRANSMITÊNTES: LütS TÍ^RES Dj
SILVA e sua esposa QUITERIA ALVES DE LIMA TORRES. bmsMm, cemúQ peio regime d 
osmunhâo parcial de bens, ^  er^heiro, Cf rf 4.443>D e rfS fô.621.774-34, ei.
braslteira, de prendas do lar, Cl 1.612.|76^P M L  # CPP n* 036.715.104̂ ^, rèsAdenfes nest 
ddade. ESCRITURA RüjèMiCA C O M I^ 1 VÉNfâA. íavraife e m ^ 07.2010. no 1» Ofício d< 
Notas 8 Protestos di Capital, no livro rf 5^ , m i66 VAL0R DO CONTRATO: R$ 147.500.0̂ 
(cento e quararea e sete mü e quinlHmtoe Foi pago lia PréWtura Muntolpal de MacaiO, < 
imposto sobre tremmbsSb de imOVtis, oordbrróe guki de ITBi tf* 10449̂ 010, anexa a asĉ tura. D; 
escritura consta que: 0 imóvel iotóô qiJlte com a munidpetjctede e íxm 0 <x>ndomfnlo; dedaram o 
trondedc^s que não estão vincuiados como a qualquer Imtiyção de previdõnda social, nã> 
estartoo pois incumos no disposto do Decreto 356 de 07.12.91 e Lei 8.212 de 24.07.91; as parte 
dedaram através deste instrumento que dispensam a apresenbição das certidões exigidas pela i.£ 
rt'* 7.433 de 18.12.85, enumeradas no D ileto 93J240̂ .  indudve as certidões físcais e de teto 
afuizadc», attostituindó céi^ afeaiia»i^^ teor da matrfcuta do imdvel que ftc; 
arquivada naquelas notes. Maceió, 30 dê  ̂seterHl@^ 2b1Ò. Escrevwnto Autortoado: ——
M M Ü m 4X jOül y H .flu ic p

ü ™ ___________________________________........................ -..................... .................... sáÊííuiií
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F R E C a S T R O

Pî r*feá;.|Í6lm;

O fIC M L :

lACOÂS

iC E IÔ

< p 5 ( ^ 2 3 ^ ) FLS;.

pp?ítoíx:rtO Atuélíar; 102J!ífl® M 0 R F

Proíocofo CSeraí N.» 342.S6S - Pà0\à: OSDv - Livro: 1-8F em 2400  2G10. 
Certifico e dóu fé, qtfô ri^istteí no R ^istré  (5®ralcfnrt«
107.381 a ESÓRfTiJRA FíÍB pG A  m  m  m
1* Ofício #è fitóàs e  P m l^ lc» (ív«) r# fls .l8 i; ráferertó ao
APARTAW INTO m  cto aiféaido fla Rua
P r e f^  Abdtoi Arroxelas, r f  ̂ 7 ,  rfé baíto  4e  ffésfé r^cfé^. cér^orme
R .3 -Í8 7 J 8 1  em 3 0 j9 á 0 1 A

Emoíumentos; R$ 2.873,70

Maceió, 30 de setembro de 2010.
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27/04/2015 \AAAAAâ.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/serdet/hw«iocunnentos

ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E M A C E IÓ  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 26964  /  2015
Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral 
Inscrição: 490535696

Pessoa Juridica
Identificação; 490535696

Contribuinte
THIAGO P. DANTAS ADMINISTRACAO 
IMOBILIÁRIA EIRELI - EPP C.N.P.J./C.P.F.

19677607000139

Situação Cadastrai
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edificio / Loteamento
RUA. DR. JOSE AFONSO DE MELO, N°: 118, SALA 226, EDF. HARMONY TRADE CENTER
7036510,

Quadra; , Lote:, Loteamento:
Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo
14/04/2015 12/08/2015 0 14/04/2015
Á re a  do Terreno: 0/00 0,00
N.“ De Autenticidade: 55D.154.8D2.A78

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k k ' k ' k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

-k ■k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k  k  k  k Sr Sr k  k Sr Sr Sr k  k Sr k k k Sr Sr Sr Sr k k Sr k Sr Sr k k k Sr k Sr k S- k Sr Sk Sr Sr

■■k ■k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k  k  k  k Sr Sr k  k Sr Sr k k  k k k Sr -s- S- Sr •*• Sr Sr Sr Sk- Sk- Sr k Sk- k •Sr Sr Sr k Sr Sk Sk Sk k Sr

■k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k  k  k  k Sr Sr k  k Sr k  Sr k  k * Sr k Sk- •*• Sr Sr Sr •Sr Sr Sr Sr Sr •Sr Sk- Sr k Sr Sr k k -S- Sk Sk Sk Sr

■k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k  k  k  k Sr Sr k  Sr Sr k  k Sr S: Sr k Sr Sr- Sr Sk- Sr Sr Sr Sr Sr Sr Sr Sr Sr k Sk * Sr Sk k Sk Sk Sk Sk Sr

•k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k  k  k  k Sr Sr Sr Sr Sr k  k Sr Sr Sr k k Sk- Sr Sr Sr -Sr •Sr Sr Sk- •Sr •Sr k Sr Sk- k Sr Sr Sk k k •Sr Sk -S- Sk Sk

k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k  k  k  k Sr Sr k  k Sr Sr Sr Sr Sr k Sr -Sr k Sr -Sr -Sr •Sr Sr Sr Sk k k S- Sr k Sr k •Sr k k Sk Sk Sk Sk Sk

k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k k k k k k Sr Sr Sr Sr k  Sr Sr Sr Sr k Sr k •*• Sr Sk- Sr ■Sr k k k •*• Sr k Sk Sr Sr k Sr Sk Sk Sk k Sk

■k + k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k ★ k  k k  k k k  k k k Sr ★  k Sr Sr Sr Sr Sr Skr Sr Sr •Sr k Sr Sr -S- k Sr Sk- Sr k k Sk- Sr Sr Sk Sr Sk k s- Sk SkSk Sk Sr

* k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k ★  *  *  Sr k Sr k  k Sr Sr * Sr Sr Sr Sr Sr Sk- k Sr Sr Sr k Sr Sr k k k Sr Sk- ★ * k Sk k Sk Sk Sr Sk Sk Sr

k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k Sr Sr Sr Sr k Sr Sr Sr Sr k  k Sr k Sr Sr -S- k k k k k •Sr Sr k k k Sr •Sr Sk Sr Sr Sr k Sr Sr Sk Sk Sr Sk

k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k Sk- Sr St- k Sr Sr Sr Sr k  k k  k k Sr Sr Sk- k Sk- Sr Sr k Sr ■*■Sr k k Sk- Sr Sk s- Sr Sk Sk k Sk •jk Sk Sr Sk

k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k k  k Sr S- Sr S- k Sk- Sr Sr Sr Sr Sr k  Sr k Sr + Sk- k S- Sr Sr k Sr Sr Sr k k S- Sr Sr s- k •Sr Sk k Sk Sk Sk Sk

■k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k ★  * Sr Sr Skr Sr k Sr Sr Sr Sr Sr Sr k k Sr -s- k Sr Sr Sr k * Sr Sr Sk- k k Sk Sk k k k •Sr k Sk Sk Sk

■k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k k k  k Sr k k k k Sr Sr Sr Sr Sr Sk- Sr Sr Sr k Sr Sr Sr k ■Sr Sr Sr k •*• Sk- Sr k k k Sk k k k Sk k Sk Sk Sk •* Sk

Certidão emitida as 14:57:37 do dia 14/04/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://wMM.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

O b s e r v a ç ã o :

http:/AAAMAâ.smf.maceío.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hvMlocumentos 1/1

http://wMM.smf.maceio.al.gov.br




27/04/2015 001474940

PÕDÊR
J U » . lP t A I , U O  oli ALÀedÁs

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

CERTIDÃO N°: 001474940
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

THIAGO DANTAS NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS, vinculado ao CNPJ: 19.677.607/0001-39'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÓES E EXECUÇÕES  
FiSCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do 
Tribunal de Justiça do Estado de Aiagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ,

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 27 de abril de 2015 às 16h29mln.

PEDIDO N°:
001474940
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27/04/2015 001474937

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CRIMINAL - PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N”: 001474937 FOLHA: 1 /1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

THIAGO DANTAS NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS, vinculado ao CNPJ: 19.677.607/0001-39'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas nas unidades 
judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Nos termos da Resolução n° 121 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ a certidão judicial criminal será 
negativa:

I - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2 ° . da Lei no, 7.210, de 1984) ou a pena já tiver sido 
extinta ou cumprida.

II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em tramitação e não 
houver sentença condenatória transitada em julgado.

III - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver 
registro de processo referente a homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência 
de dados do Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

2. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

3. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

4. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 27 de abril de 2015 às 16h28min.

PEDIDO N‘
001474937





Lista de Faturas da UC: 05/2013 referente a UC: 7990030 http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/ii

Faturas da UC: 7990030 [x] Sair

Unidade Consumidora

7990030
Endereço

R PREF ABDON ARROXELAS, 657 .AP 0105-PONTA VERDE

Nome do Cliente 
TIAGO PENNA

Mês de Faturamento Data de Vencimento Valor

03/2015 12/04/15 RS 96,95

02/2015 12/03/15 R$ 88,33

01/2015 12/02/15 RS 97,51

12/2014 15/01/15 RS 51,88

11/2014 15/12/14 RS 53,17

10/2014 15/11/14 RS 52,26

09/2014 15/10/14 RS 52,24

08/2014 15/09/14 RS 39,44

07/2014 15/08/14 R$ 40,63

06/2014 15/07/14 RS 40,43

05/2014 15/06/14 RS 39,89

04/2014 15/05/14 RS 39,97

03/2014 15/04/14 RS 38,26

02/2014 15/03/14 RS 38,33

01/2014 15/02/14 RS 40,13

12/2013 10/02/14 RS 121,04

11/2013 29/11/13 RS 114,90

10/2013 23/10/13 RS 98,42

09/2013 23/09/13 RS 101,91

08/2013 23/08/13 RS 90,40

07/2013 23/07/13 RS 98,54

06/2013 23/06/13 RS 79,42

05/2013 23/05/13 RS 104,16

Situação

de 1 2 8 /0 4 /2 0 1 5  10 -31

http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/ii
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(82)93292477 '''

MŜ SsapÉoaMndonaO'

E d d o  com rereánento em lexture, piimeire p d ra  è  mar de Ponta Veide. PÉdmo a mstaiifatiles e 
bares da oda.

social, sala, varanda, vista pro mar, cozítiha com am áio, éiea de serviço, WC serviço com uma ̂  de 
garagem. do diiguel incluso o condonMo.

 ̂ Localizaçio

Maceió, AL
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R$1.400

ígeralootenório

CORRETOR
<5?Usuàíí t e t e

AUIGO Ed. Ametiáa 4, Apaitamentii. Quaito/Sala, nascente, 1 vaga de garagem, piscina, p d o r , 
gtmiita, 2 etevadoies, saldo de festas.

Pidxiino de bates, ts^3Uisnte3,nietcski3, na m elot mnadia de M%ei6i

spatamento mobilado com A tn á io s , box de vidto e guardavoupas.
V a ^  na p agem  no stib solo, písdna, áunasgueíia, elevadtn, gerador, salio de fs ^ . 
Apartamento novo,100% Nascentel

W o f do in d ii: Âgua,limpeza externa, e condoiw o cora pottóiia 24 hts.
Características; Cburrasipieíra, piscina, s á b  de (estas, porteiro 24h

9
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Maceis, AL

Roa Senador (b ii Palmeira Ponta Verde
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
QUE ENTRE SI FAZEM O SR. 
LOPES E O SR. [XXX]

Pelo p resen te  in s tru m en to  particu lar, e n a  m elhor form a de direito, de u m  lado:

, p o rtad o ra  d a  RG n."
SSP^^L.^insetítá^^to^^íCPF pCKSI^f^re^sidente e dom iciliada n a  R ua [XX?'']

designado LOCADOR,

e, de  ou tro  lado,

HELENO LOPES, brasileiro, p o rtado ra  da RG n / '
833726, SSP/AL, inscrito  no CPF sob o n.° 283 .865.448-99, e s u a  esposa , |XXIll 
b r a s i l e t ó , ^ a l ^ ^ ^ t . U ^ b f e » ® ^ # Í ; ^ é k f ^ o r a  d a  RG n .^  PDOK], SSP/Ai,; 
insOTt%no£)RF^P%>4i„.° {3DÍâS[̂  res iden tes e dom iciliados n a  R ua  Ciriío de Castro,
n° 25, Levada, M aceió/AL, doravante designado(s) LOCATÁRIO(S),

LOCATÁRIO(S) e LOCADOR serão em  conjunto  e p a ra  u m  só efeito denom inados como 
PARTES.

As PARTEIS têm  en tre  si, ju s to  e acertado , de com um  acordo, celebrar o p resen te  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL REISIDENCIAL e o u tra s  avenças que se regerá 
pelo d isposto  n a s  c láu su la s  e condições abaixo evidenciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 C onstitu i objeto d a  locação ora  aco rdada  a  u n idade  im obüiária de propriedade co 
LOCADOR, apartam ento 5 0 2  do E d ifício  V ernazza, s itu ad a  n a  ru a  PanHna Ma r 
M endonça, n° 184, M angabeiras, M aceió/AL, CEP.: 57 .037-600 parc ia lm cn te  m obihaá 
em  perfeitas condições de uso, hab itab ilidade  e lim peza, conform e laudo  de vistoria e.h 
anexo (Anexo I), que rubricado  pelas PARTES, desde logo faz pa rte  in teg ran te  e 
inseparável do p resen te  in s tru m en to  con tra tual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DOCUMENTO INTEGRANTE DO CONTRATO

2.1 Faz p a rte  in teg ran te  e inseparável do p resen te  contrato , como se n este  estivesse
tran scrito , o seguin te docum ento  rubricado  pelas PARTEM, cujo in teiro  teor estas  
declaram  te r  pleno conhecim ento:

Y  a) ~Laudo de vistoria do imóvel locado com descrição dos móveis e utensílios que o 
guarnecem (Anexo I);

2.2 Em  caso  de dúv ida ou divergência en tre  o docum ento  in teg ran te  e este  contra. 
prevalecerá este  últim o.

2 .3  O docum ento  referido n a  p resen te  c láu su la  é considerado suficiente pa ra , e;x 
com plem ento a  este  contrato , definir a  s u a  extensão e in tenção, e d e s ta  form a reger a 
execução ad eq u ad a  do objeto contratado .
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2.4 A p a rtir  d a  a ss in a tu ra  deste  con trato , a  este  p assam  a  se r aplicáveis todos o ^ e rm ;t  
de ad itam en to  que vierem  a  ser celebrados, e que im portem  em  alteração  de qaife 
condição co n tra tu a l, desde que sejam  ass in ad o s por rep resen tan te s  legais d a s  partes, 
observados os lim ites e a s  form alidades legais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 O p resen te  contrato  te rã  validade por u m  prazo de í S S l m eses, a  co n tar da  d a ta  da 
su a  a ss in a tu ra , abaixo evidenciada, in iciando-se a  p resen te  locação em  [xxx] e 
en cerrando-se  em  [xxx], d a ta  em que o imóvel deverá ser restitu ído  ao LOCADOR n as  
m esm as condições de limpeza, conservação e funcionam ento  que fora recebido.

3 .2 Findo o prazo con tra tual, caso o(s) LOCATÁRIO(S) perm aneça(am ) no imóvel sem  qiie 
te n h a  havido acordo p a ra  a  recon tra tação  da  locação, fica acertado  que hav erá  revisão c o 
valor do aluguel, a  preço de m ercado, m ediante avaliação realizada por profissioníí 
ind icados pelo LOCADOR, que vigorará a té  a  su a  efetiva desocupação , perm aneceu 
ín teg ras as  dem ais c láusu las, sendo que ta l procedim ento não  re tira  do LOCADOR . 
direito de re tom ada  do imóvel.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO E DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1 O(s) LOCATÁRIO(S) pagará(ão) ao LOCADOR, no 5° (quintoj dia de cada mês, a  título 
de aluguel m ensa l convencionado en tre  as  pa rtes, a  im portância  líqu ida de >R$ l^OOOfOO

4.2 O pagam ento  do aluguel, referido no item  anterior, se rá  realizado por meio de 
depósito  bancÊirio em  con ta  corre^nte de livre m ovim entação do LOCADOR de n .“
S q ^ a n c o  ficando desde já  convencionado que, se o pagam ento
for efetuado a través de cheque, a  quitação d ad a  por RECIBO ou COMPROVANTE DE 
DEPÓSITO, só valerá após a  confirm ação do saldo pela  C âm ara  de C om pensação de 
C heques.

4.3 0(s) LOCATÁRIO(S) tam bém  será(ão) in te ira , so lidaria  e integralm eii 
responsável(eis) pelas as  d espesas de condom ínio, IPTU, tax a  de bom beiros, segt.rc 
co n tra  fogo con tra tado  pelo LOCADOR e q ua isquer o u tro s encargos que  incidam  ' i 
venham  sobre o imóvel o ra  locado, bem  como os valores a tin en tes  ao consum o de águ ; 
luz e força, foro (se houver).

4 .4  O aluguel acim a pactuado  será  rea ju stado , au tom aticam ente , n a  periodicidade 
m ín im a de term inada  pela legislação vigente ã  d a ta  de su a  celebração, aplicando-se o 
índice G eral de Preços de M ercado (IGP-M), calculado e divulgado pela  FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS (FGV), ou a inda, n a  au sên c ia  deste, por outro  índice acordado en tre  as 
p a rte s , que reflita a  variação dos preços no período de reajuste .

4 .5  Se, em  virtude de lei subseqüen te , vier a  ser adm itida a  correção do valor do aluguel 
em  periodicidade inferior à  p rev ista  n a  legislação vigente à  época d a  celebração do 
p resen te  con trato , concordam  as p a rtes , desde já , e em cará te r irrevogável, que a  correrão 
do aluguel p a ssa rá  au tom aticam ente  a  ser feita no m enor prazo que for perm itido pele f.’]' 
posterior.

4.6 Havendo recrudescim ento  do processo  inflacionário, a lte rando-se  a  com utativid .c '





d as obrigações avençadas, im plicando excessiva onerosidade p a ra  u m a  d as  parte 
c o n tra tan te s  desde já  acordam  rever os valores pactu ad o s a  títu lo  de  aluguel, cõín 
variação  que reflita a  evolução dos cu sto s  e in sum os no  m ercado.

4 .7  O correndo a traso  de pagam ento  de parcelas co n tra tu a is , bem  como sob' 
re s titu içõ es  de valores retidos indevidam ente, indenizações e dem ais valores n. 
liqu idados pe las  PARTEIS até  o vencim ento, aos valores devidos serão  acrescidos jur- 
m oratórios n a  base  de 1% (um por cento) ao m ês, pro rata die, desde a  d a ta  c 
vencim ento  a té  a  d a ta  d a  efetiva liquidação do débito, acrescendo-se  m u lta  ú n ic a  de 1 0 'b 
(dez po r cento) e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor to tal 
devido.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DESTINAÇÃO

5.1 O imóvel objeto d e sta  locação destina-se  exclusivam ente ao u so  resid en cia l do(s) 
LOCATÁRIO(S) e de su a  família.

5.2 É expressam en te  vedado aos LOCATÁRIO(S) sub locar o imóvel, no  todo ou em  parte , 
cedê-lo a  terceiros, seja  a  títu lo  gracioso ou oneroso, tran sfe rir e /o u  ceder o p resen te  
in s tru m en to  ou d a r ao imóvel destinação  diversa p rev ista  n este  con tra to , sem  prévífi 
an u ên c ia  do LOCADOR ou seu  rep resen tan te  legal, sob p e n a  de im ed ia ta  rescis 
co n tra tual.

5.3 Sob n e n h u m a  hipótese, poderã(ão) o(s) LOCATÁRIO(S) m an te r no  imóvel loc.;^ 
depósito de explosivos ou su b stân c ia s  corrosivas, bem  assim  o u tro s p ro d u to s  ou  bens 
ca rá te r tóxico, in salubre , ilícito ou en to rpecen tes de q u a lquer n a tu reza , sob p en a  de 
descum prim en to  co n tra tu al e aplicação de m ulta .

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 0(s) LOCATÁRIO(S) obriga(m)-se pelo po n tu a l pagam ento  do valor a ju stado , n a  d a ta  
de vencim ento  estipu lada  no item  4.1 , su p ra , sob p en a  de aplicação do d isposto  no  item
4.7 su p ra .

6.2 Obriga(m)-se a inda  o(s) LOCATÁRIO(S) a  proceder aos pagam entos relativos ao 
condom ínio, às  con tas de energia elétrica, IPTU, tax a  de bom beiros, foros (se houver) 
consum o de água, telefone e gás etc., desde que ta is  consum os ten h am  ocorrido 
vigência d a  locação ora convencionada e a  apresen tá-los, m ensalm en te  ao LOCADOR . 
quando  por e s ta  solicitado;

6.3 Tam bém  é obrigação do LOCATÁRIO(S); 1) Conservar o imóvel em perfeitas condiçot 
de higiene e lim peza, inclusive su a s  insta lações de segurança, h id ráu licas, elétricas e 
sanitéirias, seu s  acessórios e pertences, sendo certo que todos os consertos e reparos 
necessário s ao uso  e conservação do imóvel serão realizados à s  expensas do(s) 
LOCATÁRIO(S); 2) prom over a  tran sfe rên c ia  da  titu la ridade  p a ra  o seu  nom e peran te  a  
concessionária  de energia elétrica;

6.4 0(s) LOCATÁRIO(S) obriga(m)-se a  não a lte rar as carac te rís ticas do imóvel locado, e 
não  fazer qualquer obra  necessária , ú til ou voluptuária , sem  a  prévia e expressa  
a n u ên c ia  do LOCADOR.
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6.5 F ica convencionado que todas a s  benfeitorias, sejam  necessárias, ú te is  ou voluptuBo as^  
u m a  vez rea lizadas no  imóvel locado, p assa ráo  a  fazer p a rte  in teg ran te  do m esm o, sem  que 
ao(s) LOCATÁRIO(S) assista(m ) qualquer direito de indenização ou re tenção  do imóvel. Não 
ob stan te , se rá  facultado ao LOCADOR receber o imóvel, quando  finda  ou  rescind ida  a  
locação, livre de q u a lquer modificação do seu  estado  primitivo.

6.6 Obriga(m )-se o(s) LOCATÁRIO(S), quando  d a  devolução do imóvel, a  entregá-lo n a s  
m esm as condições de uso  e habitab ilidade que o recebeu, nos term os co n stan te s  do 
Laudo de V istoria -  Anexo I, devendo, tam bém , n e s ta  ocasião, a p re se n ta r  to d as  íiís 
quitações a tin en tes  ao consum o de luz e força, despesas o rd inárias de condom ínio, 
seguro co n tra  fogo con tra tado  pelo LOCADOR, tax a  de bom beiros, im posto  predial c 
dem ais encargos de responsab ilidade do(s) LOCATÁRIO(S).

6.7 Obriga(m )-se o(s) LOCATÁRIO(S) a  d a r im ediato conhecim ento ao LOCADOR, de toe . 
e q u a lq u er in tim ação advinda de au to rid ad es  públicas, endereçadas ao imóvel, bem  coii; o 
cum prir a s  exigências dos Poderes Públicos independentem ente  de te r dado c au sa  à  
requisição, o que não  co n stitu irá  motivo p a ra  a  rescisão  deste  contrato ;

6.8 Na ocorrência  de danos ao imóvel locado, d u ran te  a  vigência do p resen te  
in s tru m en to , o(s) LOCATÁRIO(S) obriga(m)-se a  proceder ao conserto  ou substitu ição  
da(s) parte(s) danificada(s), por outra(s) de igual valor, qualidade e m arca;

6.9 Obriga(m)-se o(s) LOCATÁRIO(S), seu s  em pregados e v is itan tes  a  observar a  
Convenção de Condom ínio, bem  como o Regulam ento Interno, am bos vigentes ou 
posterio rm ente  ado tados pelo respectivo condom ínio;

6.10 Obriga(m)-se o(s) LOCATÁRIO(S) a  não  p ra ticar e nem  perm itir que se p ra tique  rr 
imóvel locado qu a isq u er a to s ou ativ idades que am eacem  a  saúde, o bem -esta r, o sossep: 
e a  seg u ran ça  d as  u n id ad es  vizinhas ou contíguas e seu s  m oradores.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA NOVAÇÃO

7.1 A abstenção  d as  PARTES ao exercício de q ua isquer direitos ou facu ldades que lhes 
a ss is tam , pela  lei ou por este  con tra to , bem  como a  to lerância com a tra so s  no 
cum prim ento  de quaisquer obrigações, não  constitu irão  novação ou  procedim ento 
invocável pela  o u tra  parte , nem  afetarão ta is  direitos, que poderão ser exercidos a  
qualquer tem po.

CLÁUSULA OITAVA -  DA SUCESSÃO

8.1 O p resen te  con trato  obriga as  PARTEIS por si e seu s  sucesso res, e, em  caso de 
sucessão , sub-roga-se  a  PARTE su cesso ra  em  todos os direitos e obrigações assu m id as  
neste  in s tru m en to .

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1 0(s) LOCATÁRIO(S), unila tera lm ente, poderá(ão) den u n cia r o p resen te  c o n tra t : , 
independen tem ente  de motivo, b astan d o  p a ra  tan to  a  com unicação, exp ressa  e por 
escrito, ao LOCADOR, de su a  in tenção, com  prazo de 30 (trinta) d ias de antecedência.
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9.2 O LOCADOR tam bém  poderá considerar rescindido de pleno direito o pres' 
con trato , independen tem ente  de qualquer procedim ento jud icia l ou  ex trajud icial préviTT 
n a  ocorrência  d a s  h ipó teses abaixo:

a) Descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações legais e contratuais 
assum idas pelo(s) LOCATÁRIO(S);

b) Por impossibilidade superveniente, objetiva, total e definitiva, de ser cumprida a 
obrigação básica do presente instrumento e ocasionada por motivo de caso fortuito ou 
força maior;

c) Ocorrendo qualquer sinistro, incêndio ou algo que venha a impossibilitar a posse  do 
imóvel, independente de dolo ou culpa do(s) LOCATARJO(S); bem como quaisquer 
outras hipóteses que maculem o imóvel de vício e impossibilite sua  posse;

d) Nos demais casos previstos em Lei.

9.3 D a d isso lução  prev ista  nos iten s  9.1 e 9.2 caberão direitos indenizatórios í . . 
LOCADOR, no  vEilor correspondente  a  03 (três) aluguéis vigentes, a  títu lo  de m u i ; 
penitencial, devendo a s  p a rte s  cum prir a s  su a s  obrigações a té  o final do prazo  referic • 
n e s ta  c láu su la , sem  prejuízo dos créditos adquiridos ou por ad qu irir a té  o final c';) 
período notificado e pré-avisado.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GARANTIA LOCATÍCIA (CAUÇÃO)

10.1 O(s) LOCATARIO(S), concorda(m) desde já , em  depositcir a  títu lo  g a ran tia  locatícia,
a  caução  no  valor de equivalente a  %3'^(tr.es)<:í^^g de aluguel. O depósito será
feito em  con ta-p o u p an ça  em  nom e do LOCADOR, a  se r ab erta  no prim eiro d ia  ú til 
su b seq ü en te  à  a ss in a tu ra  do p resen te  contrato .

10.2 O valor d a  caução  se rá  u sad o  em  to das a s  h ipó teses a s  quais  se farão necessários 
recu rso s  provenientes do(s) LOCATÁRIO(S), no tadam en te  quando  houver a tra so  de 
a luguel e acessórios d a  locação, bem  como p a ra  san a r quaisquer d an o s ocasionados í; o 
imóvel ou a in d a  p a ra  pagam ento  de q u a isq u er m u lta s  ou penalidades. F inda  a  locaç; i 
com a  concretização da  en trega d a s  chaves e observados o cum prim ento  d as  obrigaçc' 
do(s) LOCATÁRIO(S) con stan tes  n este  con tra to  o valor depositado se rá  devolvido com ... 
rend im en tos que foram  apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 0(s) LOCATÁRIO(S), desde logo faculta(m) ao LOCADOR e /o u  a  seu s  
re p re sen tan te s  legais exam inar ou v istoriar ou imóvel objeto do p resen te  instrum en to , 
bem  como perm itir que in te ressados o visitem , em dia e h o ra  previam ente com unicado.

11.2 F ica e stip u lad a  a  m u lta  no valor correspondente  a  03 (três) aluguéis, aplicável à  
p a rte  que infringir qualquer c láu su la  deste  contrato  ou obrigação legal, ressa lvada  a  
obrigação de pagam ento  p a ra  a  qual já  existem  os consectários aplicáveis.

11.3 No caso  de desapropriação  do imóvel locado, ficará ao LOCADOR livre de todas as 
c láu su la s  deste  con trato , ressalvado ao(s) LOCATÁRIO(S) tão  som ente  a  faculdade tk; 
haver do Poder exproprian te a  indenização a  que, porven tura , tiverem  direito.





11.4 A p resen te  locação é expressam ente  regida pela Lei n° 8 .245, de 18.10.91 
Código Civil B rasileiro  no  que couber a  espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 F ica eleito, de m an eira  definitiva, o foro d a  com arca d a  capital do E stado  de Alagoas 
como o ún ico  com petente p a ra  dirim ir qu a isq u er dúvidas e /o u  litígios decorren tes c . ■ 
p resen te  C ontrato  de Locação. As p a rte s  o ra  co n tra tan tes , por v ia  de conseqüência, (' 
logo ren u n c iam  expressam ente  a  qua lquer outro  Foro por m ais especial e /o u  privilegiai 
que se ja  ou v en h a  a  ser, a in d a  m esm o em  se verificando a  h ipótese de m u d a n ça  dos se i s 
respectivos domicüios.

E por esta rem  assim  ju s to s  e con tra tados, firm am  todos o p re sen te  in strum en to  
p a rticu la r em  03 (três) vias de igual teo r e finalidade, sem  qualquer ra su ra , n a  p resen ça  
de 02 (duas) te s tem u n h as , que abaixo tam bém  o assinam , p a ra  que p ro d u za  os seu s  
ju ríd icos e legais efeitos.

Maceió/AL, [xxx] de {xxx]

LOCADOR LOCADOR

LOCATARIO LOCATARIO

T estem u n h a : T estem unha:

1._____
Nom e:
RG:
CPF:

2.____
Nome:
RG:
CPF:
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A SUNEl,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

f ii^ P .^ a n to s  
Assist. Adm. M.

Era 05/05/2015

11.105-UN LESTE.
300.000 -  Serviços de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

AS.7\Xl-.

.0

Ce~.

AntoltioíeiíMo santSna Nasamento 
oCivil-CREAMW

SûKderteíeNegòòosíolntewt
c Is W  Matricula 1536

GEPLAN 006-C
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Ao adv. Edilson,

Parã Análise e Instrução Jurídica.

Adv. Lais Lima de Souza Leão 

Assessora Jurídica.

GEPLAN 006-C





de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo n°: 5397/2015 
Interessado: UN LESTE. 
Assunto: Locação de Imóvel.

À UN LESTE,

Pará complementar a instrução processual, necessário se faz diligenciar junto a 
esta gerência a pesquisa de mercado de imóveis no município de Rio Largo, com no 
m ínim o 03 (três) propostas.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL, 11 de maio de 2015.

e d i l s o í í a l v e s  v ie ir a
Advo^gado OAB/AL 1 822 

ASJUR/CASAL '

l/^UCo-UXJ. Ll LsL- (hJL C A f
/ o u c e  .

B . 0 5 . 2 0 / 5
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PROTOCOLO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 5397/2015
PÁGINA:

38

-A -A S J U R

Considerando o despacho exarado de fls. 37. vimos por meio do presente informar acprca da impnssibili- 

dade do pleito, vez que no Município onde se estabelece a SEDE da Unidade não existem imóveis com

patíveis com 0 padrão pleiteado, deste modo, se torna impossível uma justa comparação._____________

Informo,ainda, que por se tratar de imóvel localizado no Município de Maceió fizemos juntada de imó

veis de padrão similar, fls. 25-27, demonstrando, portanto que o mesmo apresenta proposta monetária 

justa. Importante asseverar que atualmente o Gerente da Unidade já está fazendo uso de suas dependênci

as, tendo como justificativa os critérios dispostos na Cl 41/2015, a qual inaugura este processo.

Rio Largo, 14 de Maio de 2015.

Coofd.Adniiiiistraiivo Financeiro 
C asal UNustfc • mat,2 1 4 s

L
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Companhia de Saneamento de Alagoas
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Processo ri2: 5397/2015 
Interessado: UN LESTE. 
Assunto: Locação de Imóvel.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e parecer jurídico, o processo n° 5397/2015, tendo como objeto a 
contratação de imóvel localizado a Rua Pref. Abdon Arroxelas, n“ 657, Ponta Verde, Cond. 
Residencial Thasos, Apt 105, CEP 57035-380.

Justifica-se o pedido sob o argumento que o imóvel servirá para moradia do Gerente da 
Unidade de Negocio do Leste, Sr. Judiron Silva Pena.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01/33);
2 -  Escritura Pública (fis. 04/35);
3 -  Ptocuração (fis. 06/38);
4 -  Certidões Negativas (fis. 10/16);
5 -  Resolução de Diretoria n“ 11/2004 (fls. 17);
6 -  Registro do Imóvel (fls. 12/10))
1  -  Pesquisa de Mercado (fls. 12/11))
8 -  Classificação Orçamentária (fls. 35).

É, em suma, o relatório, passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01/33), devemos analisar o disposto na 
Resolução de Diretoria n" 11/2004, vejamos:

"1) Determinar que os gerentes regionais farão jus, 
enquanto permanecerem no exercício dessa função, a:
[...]
b) Imóvel locado pela CASAL para sua residência, desde 
que, deixando seu domicílio, passe a residir na sede da 
Gerência." grifo nosso.

Assim, conforme estabelece a Resolução acima transcrita, para que o gerente possa fazer 
jus ao imóvel locado pela CASAL, este deve passar a residir na Sede da Gerência, que no caso em 
tela se dá na cidade de Rio Largo/AL. ,





< k o ‘̂ '
Desta forma, tendo em vista que as pesquisas de mercado juntadas aos autos são dT “ 

imóveis situados ern local diverso de sua SEDE, fora solicitado realizar uma nova pesquisa de 
mercado, desta vez na cidade supramencionada.

Ainda assirn, o Coordenador Administrativo Financeiro retornou o feito informando que "... 
no Município onde estabelece a SEDE da Unidade não existem imóveis compatíveis com o padrão 
pleiteado, deste modo, se torna impossível uma justa comparação.".

Vale salientar que, contrário aO posicionamento do Coordenador Administrativo Financeiro, 
a Resolução de Diretoria nâò traz como condiciOnante o padrão do imóvel, onde este não pode ser 
considerado motivo para que se contrarie ato administrativo.

Diante do exposto, entendo pelo indeferimento do pleito na forma proposta, visto que o 
imóvel em questão não é localizado na cidade SEDE.

Em tempo, recomendo que seja realizada nova pesquisa de mercado no Município Sede 
da Unidade de Negócios, se assim desejar para que se formule a contratação atendendo os 
requisitos da RD supramencionada.

Maceió/AL, 19 de maio de 2015.

EDIliO N ALVES VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

O VICENTEy ú t  M FIGUEIREDO
ESTAG lÁRiO/ASJ U R/CASAL





IN STR U Ç Ã O  DE PROCESSO

N“ do Processo;

1 ’ \ N"'|fê̂foí?ia:\

[ I M 1..................................................... y

:)cede.r à pesqL5:isa de nie:rcad.o, na ::5ede da Un .:i..c]a de, c:;o:n:':: or:n:;e

UNLIÍ,

r  e c oin e n d a ç ã o no  parece.;:: ás  1 s . 40.

.  3 ó  ,Eni de :iTia..:i..c de 2 0 1 5 .

Lais Lima de Souza Leao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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CONSULTOR DE IMÓVEIS
fflLBÉRiGQ TEODÓSiO FILHO

Rua Pedro Coutinho, 116 - Centro - Rio Largo/AL 
CEP; 57.100.000 - Fone: (82) 3261-4112/8815-5977

emaíl: albericocorretor@hotmail.com

P R Q P O S TA. D E_ L O C A Q A O  C O M E B C l A L
01 - c a r a c t e r ís t ic a  d o  im ó v e l  p r e t e n d id o .
Imóvel:

\ LK ib  I iü A  U U  IMÜVhL P R E T E lN í^D Q  > __________
A j P í  ̂ “O .

Valor do Aluguel:

I Início: Término:

02 - DADOS DA EMPRESA.
R a 7ã n  .Sndal: (  D n n b o r s  k l c x ^aíc. S y a  r .ç o L < - Y - > é n Z o  d e

Nn m e de Fantasia:

---- ------ -------------=J------------------------------------------------ — -----

Fn d  atual: ^ O - T C X C s  c i  Ç. A  d c i  1 c x Á o ,  , 2 / 0 0

N o m e:

Estad o  civil Data de N a s c .: / / R G : C P F

E n d . atual:

. Tel.:

Profissão: Em p re s a: -

E n d . da em presa:

Tel comercial: Tel. 0/ eventuais contatos:

04 - IDENTIFICAÇÃO DO FIADOR/CONJUGE
No m e:

cstado civil_ 

E n d . atual:

. Data de N a s c .:____ / / R G : C P F :

_Tel.:

Profissão: . Em presa:_

E n d . da empresa:_

Rendim entos: O utros rendimentos:

N O W IE C O N J U G E ; _______________

Data de N a s c ,:____ /____ / ___ R G :

Profissão:

C P F : Tel.:

Em p resa:: i !

E n d . da empresa:_

Rendimentos: Outros rendimentos:

mailto:albericocorretor@hotmail.com


r

0 5 -̂  DQCLIMENTAÇÃO MECESSÁRIA:
•  Cópia do cartão do C N P J ;

Cópia do contrato social da em presa e ultima alteração;
•  Cópia do R G  e C P F  do administrador da em presa;
•  Com provante de residência (cópia da á gu a, luz ou telefone).

06 - DECLARAÇÃO

0  Proponente declara serem verdadeiras as informações descritas acima, pelas quais se 

responsabiliza.

O corretor AIbérico Teodósio Filho se reserva o direito de recusar qualquer proposta de 

locação, sem precisar alegar as razões de seu procedimento. O proponente tem 2 (dois) dias 

úteis para a devolução da proposta.

LocalAJata: L j^ / I ó o  , À L O l é '  !  J S '



'X .

y ã i l f e
CONSULTOR DE liMÓMEiS

AlBÉRiOO 7EODÔSIO FiLHO
Rua Pedro Coutinho, 116 - Centro - Rio Largo/AL 

CEP; 57.100.000 - Fone: (82) 3261-4112/8815-5977 
email; aibericocorretor@hotmail.com

P ROPOSTA D E LQC AÇÃO.COJV! E RCJAJL

imóvel: Q .  H  K  A / f  Ç T  A

Valor do A l u o u e l :( ^ ^

- P í A J f o  ,

02 - DADOS DA EMPRESA.
R a zã o  Social: G ^ sY v^ p o  ^  K  i c . — Seu r-v e o  n n (= r \  "Gri c ie  A

N o m e  de Fantasia: ^

End. atual: . " S o r o r ^  o ) ^

No m e:

Estad o  civil Data  de N a s c .: / /

E n d . atual:

................................................................................................... .......................................................... ............... ............................... _̂_____________Tel ■

Profissão: Empre.<sa’ -=--‘

E n d . da em presa:

■ ú . ... ;

Tel comercial:
-------------- --------------------------------------------- -

Tel. p/ eventuais contatos:

04- IDEN1riFICAÇÃO DO FIADOR/CÒNJUGE
I No m e:
<

L-stado civil Data  de N a sc .: / / ■ r P F '

E n d . atual:

Profissão: . Em presa:

E n d . da empresa:_

Rendim entos: O utros rendimentos:

N O M E  C O N J U G E : ______________

D ata de N a s c .: / / R G : ,

Profissão:

C P F : Tel.:

, Em p re s a :, <:

E n d . da em presa:.

Rendimentos: Outros rendimentos:

mailto:aibericocorretor@hotmail.com


05 - DOCUMENTAÇÃO NECEaSÁRiA:
•  Cópia do cartão do CNPJ;

Cópia do contrato social da empresa e ultima alteração;
•  Cópia do RG e CPF do administrador da empresa;
•  Comprovante de residência (cópia da água, luz ou telefone).

06 - DECLARAÇÃO

0  Proponente declara serem verdadeiras as informações descritas acima, pelas quais.se 

responsabiliza.

O corretor AIbérico Teodósio Filho se reserva o direito de recusar qualquer proposta de 

locação, sem precisar alegar as razões de seu procedimento. O proponente tem 2 (dois) dias 

úteis para a devolução da proposta.

.Local/data: l A t L i ^ f í . A L ói !  ^  /  J.S^



O O üSULTO iDEIM Ó fEiS
meÉRiOO TEODÓSiO FILHO

Rua Pedro Coutinho, 116 - Centro- Rio Largo/AL 
CEP: 57.100.000 - Fone: (82) 3261-4112/8815-5977 

email: albericocorretor@hotmail.Gom

PROPOSTA D E L O  C A Ç Ã 0 „C O
01 - CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL PRETENDIDO.__________
Im óvel: < 2 - H  P T  D o / t / f t  ■

.V a lo rd o A lu q u e l:f í . f l   ̂ ^  ^  ^

l \ 0 ( z a t r \ v i 0 ^ & ^  ~ M  Vx> 1 R 0 K O

mailto:albericocorretor@hotmail.Gom


m - DOCUMENTAÇÃQ NECESSÁRIA:
•  Cópia do cartão do CNPJ;

Cópia do contrato social da empresa e última alteração;
•  Cópia do RG e CPF do administrador da empresa;
•  Comprovante de residência (cópia da água, luz ou telefone).

06 - DECLARAÇÃO

o Proponente declara serem verdadeiras as informações descritas acima, pelas quais se 

responsabiliza.

O corretor AIbérico Teodósio Filho se reserva o direito de recusar qualquer proposta de 

locação, sem precisar alegar as razões de seu procedimento. O proponente tem 2 (dois) dias 

úteis para a devolução da proposta.

Local/data: ; Q  !  é  U S

/



'.AO A c t v  , i:í:d .i 1 s o r j .  v e s  ,

J:'' A, A. } ;  V  A A. í I, A 1, ..I.. 3  A  / U : i LA. V  0  '.á i.J. 0  ,'C 0  A t . O  L.i A ( . , ; L... A. (..j. A A t./' L:5 d  t,J ! . . . A p'  A 3L U , U. L:> A 

de niercad.o ’na, localidade suaerida .

3.irt., c ó de junho de 201o.

- £ íM & áíXÒ'
Lais Lima de Souza Leão 

Adv. OAB/AU7777 
Assessora Juridica

í
GE!’LAF'4 009-t
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Processo nS; 5397/2015 
Interessado: UN LESTE. 
Assunto: Locação de Imóvel.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio para análise o processo n” 5397/2015, tendo como objeto a contratação de imóvel para 
moradia do Gerente da Unidade de Negocio do Leste, Sr. Judiron Silva Pena.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01/33);
2 -  Escritura Pública (fis. 0 ^ 5 ) ;
3 -  Procuração (fis. 0 ^ 8 );
4 -  Certidões Negativas (fis. 10/16);
5 -  Resolução de Diretoria n° 11/2004 (fls. 17);
6 -  Registro do Imóvel (fls. 1 ^ 0 );
7 -  Pesquisa de Mercado (fls. IS f ll) ]
8 -  Classificação Orçamentária (fls. 35).
9 -  Pesquisa de mercado (fls.43/45)

É em suma o relatório, passo à análise.

Depois de reiterada observação ao pedido motivado (fls. 01/33), devo analisar e 
mencionar mais uma vez o disposto na Resolução de Diretoria n" 11/2004, de fls. 17:

Organizacional da Casal resultaram em:

CONSIDERANDO:
Que as alterações introduzidas na Estrutura

a) Aumento considerável da área de atuação das 
Gerências Regionais;

b) Sensível incremento nas ações de representação da 
CASAL, junto a entidades públicas e privadas;

c) Deslocamentos constantes em objeto de serviço entre 
os municípios inseridos na sua área de atuação.

RESOLVE:





r
o  . ^

1) Determinar que os gerentes regionais farão jus, 
enquanto permanecerem no exercício dessa função, a:
[...]
b) Imóvel locado pela CASAL para sua residência, desde 
que, deixando seu domicílio, passe a residir na sede da 
Gerência." grifo nosso.

Conforme estabelecido na Resolução acima transcrita, fica evidente que para que o gerente 
faça jus ao imóvel locado pela CASAL, este deve passar a residir na Sede da Gerência, que no caso 
em tela se dá na Cidade de Rio Largo/AL, e ainda assim o imóvel deve ser uma residência.

Diante do parecer jurídico de fis. 39/40, foi solicitado que fosse juntada pesquisa de 
mercado na cidade Sede da Gerência, visto que é requisito primordial inserto na resolução citada 
acima, sendo assim às fis. 41, por determinação de Vossa Senhoria foi solicitado proceder 
conforme orientação, o que foi atendido, o qual segue anexado às fis. 43̂ 45, pesquisa de mercado 
com três propostas que segundo a Gerência teria sido feita na cidade Sede, entretanto, após 
verificação constatamos algumas inconsistências, senão vejamos:

A

A s  pesquisas de mercado juntadas de fis. 43̂ 45, nenhuma foi assinada pelo proprietário do 
imóvel, inexistindo número da Identidade e CPF que os identifique, o que é requisito 
primordial para atestar a veracidade do alegado;
Na proposta às fis. 43, fica constatado que o imóvel não se encontra localizado na Sede da 
Gerência na cidade de Rio Largo/AL, e sim no bairro da FORENE, no Município de 
Maceió/AL;
As demais pesquisas de mercado anexadas às fis. 44 e 45, são identificadas como chácaras 
e não imóveis residenciais, quando a resolução supracitada é objetiva em dizer que o 
imóvel é para residência. Cabe ainda salientar o conceito de chácara, como: pequena 
propriedade rural, com casa de moradia, criação de animais e cultivo de frutas e legumes 
para venda, em tempos mais recentes, as chácaras tornaram-se, também, uma 
propriedade destinada à recreação e lazer durante fins de semana.

^  Ainda sobre as duas últimas pesquisas de mercado anexa as fis. 44 e 45, as mesmas não 
estão com valores dentro dos padrões pagos por esta Companhia.

Diante de todo o exposto, entendo pelo indeferimento do pleito, visto que nenhuma 
proposta anexa está compatível com o exigido pela resolução de Diretoria n* 11/2004.

Em tempo, recomendo que seja realizada mais uma nova pesquisa de mercado no 
Município Sede da Unidade de Negócios, para que se formule a contratação atendendo todos os 
requisitos da RD supramencionada.

Maceió/AL, 10 de junho de 2015.

EDISON ALVES VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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IMARAES.
ESTAG lÁR IA/ASJ U R/CASAL
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Laís Llm̂ e boiĵ eão
Adv. O AB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Casal
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

I

P roprie tário : Ã  ----------

R G : /  0  ^  ^ ^  g j z _ q £ _ C P F / C N P J :  j  ?> Q  V -  ^

E n d e re ç o ;  l Y c x p - ^ P : _____________________________________________

fijA.>Q___ — L ítr^w nL - ^  G 'Tcx.ia— Q Q  -

TU
B a ir ro  : 'I[Õ l^  cV .0 y  ___C id a d e :  ^ri-, Idcx̂ lí̂ )  C EP:

V a lo r  d o  im ó v e l (R $ ) :  g jlM o g o .o o  ( únSp ^

T ip o :  (  )C o m e rc ia l M  R e s id e n c ia l

A s s in a tu ra  d o  P ro p r ie tá r io  :D\ÍIjlî  ^ ^ % X L l x l a

4i^yo / ^  d e  jíjnko
de 2 0 1 5

T e s te m u n h a s :

H ^ ÍU L â l íy i f i i ^ f  u o i r / ^ r / o S s o ^ -





Casal
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

P roprietário :r i u |ji itíLdi lij. N ' ' -  — _v, =—— —

R G : S 'J a ^ S y p / f i b p / C N P J : _ _ g í 3 - ^ u 5 j  ^  ~ - ^

Fn rlp rprn -p f I i=L --------- ■--------

: R :n  £ C E P : S V J 1 0 0 > g > * o Q -Bairro:'^ ^ ^ - li> ^ o w s >  C idade: ir> ^

V a lo r do im ó v 0 (R $ ):  ^ElO.om no ( du/ĵ Ç/Pfik /rpA  ̂ f̂ xJQ̂ /̂̂ _______

V a lo r do aluguel (R $ ):  pr\A^ *- n^Ms/y^ — &giUò-----^

Tipo: ( )C o m e rd a l Residencial

A ssinatura  do Proprietário u
K j

-aíc 0 6

'ar fO  , ^  áe M^ryLo de 2 0 1 5

T es tem u n h as:

l yyŷ  9t7̂  

\  ÍV(c»H5^vteK A ,^  Çp'K«,
vj o  ^

O f í '  IS O .S L ^ ^

?-<h líA /ò â J S jí^  X S - ? /( > L





Casal PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

P roprietário :

RG: S  CPF/CNPJ:

E n dereco :y^y^- VeA .w A -n^ A » V t ç l ^ - J í ^

Bai r r of t ? ^ ^ - Ci dade:  ^ " \o  -r-g^^o CFP: S

V a lo r do im ó v e l(R $ ): ^̂ 0■oQO,<>■V Gt/X> » tr.v;.íl — ----------- ^

V a lo r do aluguel (R $ ): RJ^^Moo^(r> ( ■̂ Kvm Onrv*:̂  0 Ç̂ AAati.’Süi/>Xe»̂ ----------------------- -)

T ipo: ( )C om erc ia l ;í?í)-Residencial

Assinatura do P roprietário

^  ^  de Lâ  (L d  de  2 0 1 5

Tes tem u n h as:

á \ k l ^ é Ê___^ j a i f , á >

ir j^ k -  ím jL ^  U ji /h  fiC /  j m  ^

- ^ í á £ _ ^ /c^





Casa

Ao ,A('A/. íAirn.iJ. se n  F'e i:'e.i r a

ÍAn. r a z ã o  da vLacíerr! a se  t: eis,; o do aáv. Kól].son Alves, s c  ] ,:i c.,i. so aná.L.L- 

3 õ 3; p o s .:i„ (S o  r ;, rS .r?;; n ís o ; a,,:i„ cl .i., s: o .

Esi, 0 ^  dsí su,I ii,o ds; 20 1o.

Lais Lima de Souza Leão 
Adv. O AB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN  009-G





UNIDADE DE NEGOCIO LESTE

LOCAL CIDADE

06 BARRA DE SÃO MIGUEL

21 COLÔNIA DE LEOPOLDINA

22 CO Q UEIRO  SECO

30 FLEXEIRAS

33 IBATEGUARA

38 JACUIPE

39 JAPARATINGA

42 JOAQUIM GOM ES

43 JUNDIÁ

49 MARAGOGI

55 MATRIZ DE CAMARAGIBE

56 MESSIAS

59 MURICI

60 NOVO LINO

69 PARIPUEIRA

70 PASSO DE CAMARAGIBE

74 PILAR

79 PORTO DE PEDRAS

82 RIO LARGO

84 SANTA LUZIA DO NORTE

95 SATUBA



a



w .Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

Processo n°: 5 3 9 7 /2 0 1 5  
Interessado: CAF/UN LESTE
Assunto: Locação de im óvel para G eren te  da UN LESTE

Assessora Jurídica.

Versa o p resen te  processo sobre a locação de im óvel para residência do 
G eren te  Regional do Leste, JU DIRO N SILVA PENA, localizado na Rua Abdon A r- 
roxelas n ° 6 5 7 , apto  1 05 , bairro  de Ponta V erd e , M aceió /A L, no va lo r m ensal 
de R$ 1 .1 0 0 ,0 0 (u m  mil cem  rea is ), já  incluso o va lo r do IPTU e Condom ínio .

A princípio ta l im óvel não a ten d e  ao estabelec ido  na Resolução de D ire to 
ria n ° 1 1 /2 0 0 4 , que prevê:

1) D e te rm in a r que os g e ren tes  reg ionais fa rã o  ju s , e n 
quanto  perm a necerem  no exercíc io  dessa função , 
a:
a )  ( . . . ) ;
b) Im ó ve l locado pela CASAL para a sua residência, 
desde que , deixando  seu dom icílio , passe a res id ir na 
sede da G erência.

No caso em  q uen tão , o im óvel a ser locado, d everia  está localizado na 
sede da G erência na cidade de Rio Largo/A L.

N este sentido, a U nidade de Negócios Leste, ap resen ta  o seg u in te  esc la
rec im ento :

"O p o rtu n a m en te  se faz  necessário alguns esc larec im entos  acerca da lo
calização do im óvel em  cidade d iversa da Sede da U n idade, qual seja a cidade  
de Rio Largo, podendo ta l s ituação ser ju s tificad a  pelo fa to  do re ferido  M unicí
pio ser caracte rizado  com o "cidade d o rm itó rio " , onde não há am p la  opções de  
im óveis, vez que os ora ex is ten tes  estão ocupados ou se colocam  a disposição  
para a ven d a , o que não se caracteriza  com o adequado  ao caso em  te la . Desse  
m odo, a escolha da m orad ia se estabe leceu  de fo rm a es tra tég ica , vez  que v ia 
biliza o des locam ento  célere e n tre  a Sede da U n idade(R io  L arg o ), c idade que  
com põe a reg ião  M etropo litana  de M aceió (c idade lim ítro fe ), as cidades lito râ 
neas que d em an d am  atenção  d ife ren c iad a , bem  com o a sede da C o m p anh ia , 
em  razão  das d iversas reuniões e n tre  a G erência e  as U n idades, possib ilitando  
um  m elh o r trân s ito  e n tre  elas."

Ve
cidades:

que U nidade de Negócios Leste, é  com posta pelas seguin tes





Barra de São M iguel, Colonia Leopold ina, C oqueiro  Seco, F lexeiras, 
Ib a te g u a ra , Jacuípe, Jap ara tinga , Joaquim  G om es, Jundiá, M aragog i, M atriz  de  
C a m a rag ib e , Messias, M urici, Novo U no, Paripueira , Passo de C a m a rag ib e , 
Pilar, Porto de Pedras, Rio Largo, S an ta  Luzia do N o rte  e S a tu b a ,

Consta nos autos pesquisa, rea lizada no M unicípio de Rio Largo, 
resu ltando  nos valores abaixo:

1 -  Im ó v e l de p ropriedade de S ILENE M A R IN H O  DE O L IV E IR A , va lo r do 
aluguel m ensal de R$ 1 .4 5 0 ,0 0 (u m  mil q ua trocen to s  e c inquenta  rea is );

2 -  Im ó v e l de propriedade de ANA MARTA DE O L IV E IR A , va lo r do 
aluguel m ensal de R$ 1 .6 0 0 ,0 0 (u m  mil seiscentos rea is ); e ,

3 -  Im ó v e l de propriedade de NATANAEL JOSÉ DE PONTES, va lo r do  
aluguel m ensal de R$ 1 .4 0 0 ,0 0 (u m  mil quatrocen to s  rea is ).

Assim, considerando que a cidade de Rio Largo, está localizada 
na região m etropo litana de Maceió, considerando que várias 
cidades que compõem  a UN LESTE, são vizinhas da Capital,
situação essa, que d iverge das dem ais Unidades de Negócios, que 
estão estabelecidas em cidades polo, com sistem a co le tivo de 
abastecim ento de água específico, a tendendo as cidades da região, 
considerando que em pesquisa realizada na região, o va lo r 
encontrado está superio r ao praticado na Capita l, isto é, na ordem  
de 1 .400 ,00 (um  m il quatrocentos rea is), entendem os que a CASAL 
poderá e fe tua r a contratação do im óvel localizado em Maceió/AL, 
no va lo r mensal de R$ 1 .100 ,00 (um  m il e cem rea is), inclu indo o 
IPTU e Condom ínio, uma vez que inexiste  óbice de natureza legal, e 
não fere a Resolução de D iretoria  n° 11/2014.

M aceió /A 2 0 1 5 .

PEREIRA
A d v o g o  OAB 2 .0 5 1  

ASJUR/CASAL





Casa

A DP,

Gora as considerações apontadas pelo adv. Edirixlson, reraeteiaos os au
tos T5ax'a o decisinn desta Presidência.

Era, de julho de 2015.

LaísT^^àe^oij^Leão
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica
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Casal

Protocolo 5397/2015  
C.l n° 4 1 /2 0 1 5 -C A F /U N L E

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UN-LESTE através da C.l. n° 41/2015  
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 5ó usque 57 parte integrante 
do presente processo, e o que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, 
que caracteriza a necessidade da contratação. AU TO RIZAM O S a celebração de 
Contrato de Aluguel com a Empresa TH IAG O  P. DANTAS - ADM IN ISTRAÇ ÃO  
IM O BILIÁRIA  EIRELI - EPP, que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua Prefeito Abdon Arroxelas, 657 -  Condomínio Residencial 
Thasos- apartamento n° 105 -  Ponta Verde -  Maceió -  Alagoas CEP: 57035-380, o 
qual servirá como moradia para o Eng.° Judiron Silva Pena, Gerente da Unidade de 
Negócio do Leste/UNLE, no valor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), já 
incluso o Condomínio e o IPTU, e valor global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 
reais), por um período de 12 (doze) meses. Em, 08.07.2015

Eng® W IL D E ^ E C I  
Diretor Presidente

DE ALENCAR

/vgm..

GEPLAN 021 C
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5397/2015. 
C.l. n° 41/2015

Á UN LESTE (DE ORDEM)

Solicitamos que a Procuração anexada ao processo referente concessão de 
Poderes do Sr. Tiago Penna para a Empresa Thiago P. Dantas Administração 
Imobiliária e EIRELI- EPP seja autenticada e que reconheça firma.

Maceió/AL., 15 de julho de 2015.

Atenciosamente

^ S ^ I i? M e d e ir o s ^ l í^ ^  S C V w iA o ^
Estagiária CPL/CASAL

T  c f > - ,

.iĴ lwndaSiWaPena 
, ■■ Eng” S a n to s ta  e Ambientai 

■ caf.A05075966t-7Nl3t.2Mt
■ ''----'.■■oiSNlesie
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: TIAGO PENNA, brasileiro, solteiro, professor universitário, inscrito no CPF sob 

0 n® 007.912.094-66 e no RG sob o n® 1810.883 SSDS/PB, residente e domiciliado em João 

Pessoa/PB.

OUTORGADO: THIAGO P. DANTAS ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA EIRELI - EPP, empresa 

privada, devidamente inscrita no CNPJ n® 19.677.607/0001-39, sediada na Rua Doutor José 

Afonso de Melo, n®. 118, saias 226 e 326, edifício empresarial Harmony Trade Center, Jatiüca, 

CEP 57.036-510, Maceió -  Alagoas, neste ato, representada por seu proprietário, Sr, Thiago 

Pereira Dantas, brasileiro, residente e domiciliado em Maceió -  Alagoas

PODERES: Para o fim especifico de administrar o imóvel de minha propriedade, podendo locá-lo a quem 

convier, firmar contratos, transferir locações, efetuar cobranças de alugueis, dar e te c ^ r  quitação, 

soUdtar desocupação, providendar reparo no bem, exercer todos os direitos e atos necessários junto a 

n^rtições públicas, representackH), em toda e qualquer reMndicaçâo, interpondo recurso administrativo 

perante o Poder Municipal e ao Conselho de Contribuintes, fazer deduções provenientes de eventuais 

despesas judiciais, extrajudiciais e comuns de reparação do bem, sempre fiel ao cumprimento do 

presente mandato podendo, inclusive, substabelacer. Outorga ainda, poderes para representa-lo em 

juizo, em seu nome nas ações que tenham por objeto obrigações e direitos decorrente dos contratos de 

locações em relação aos imóveis administrados pelo outorgado-xxxxxxxxxxxxx

Imóvel objeto da locação; Apartamento n® 105, componente do Edifício Thasos, situado na rua 

Prefeito Abdon Arroxelas, 657, bairro Ponta Verde, nesta cidade.

Maceió, 05 de agosto de 2015.

C a rtó rio  G a rlb a ld l Taiiib««inhõ-SoPcsoa°Paraiba
r Ofício de Noto» F.; (83) 3243.0377 - Fax; (83) 3243.0903

 ̂ . CÊRTIDAO^,Certifico haver Câhnrm « ̂ üt̂ atigF

Operadop: EULINA, Selo Digítãls p
1 Miifsnfíniiiria am M+ .-.c/Zcotrirtínif





i

w
C a S S icO M P A N fflA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5397/2015. 
C.l n° 41/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM )

Encaminhamos o Contrato n° 57/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 17 de Agosto de 2015. 

Atenciosamente

Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





r f
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®; 5397/2015
Interessado: CAF /  UNLE
Assunto: Aprovação do Contrato n°57/2015.

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o contrato n® 57/2015, a ser firmado entre a 
CASAL e  a Empresa THIAGO  P. DANTAS ADM INISTRAÇÃO  IMOBILIÁRIA EIRELI - EPP, 
com a devida homologação do Diretor Presidente da CASAL, com base na Lei Federal 
8.666/93, tendo como objeto a locação de imóvel, situado na Rua Prefeito Abdon 
Arroxelas, n° 657, Condomínio Residencial Thasos, Apt. 105, Ponta Verde, Maceió/AL o 
qual servirá como moradia para o Eng.° JuJiron Silva Pena, por um período de 12 (doze) 
meses.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico o 
Contrato n° 57/2015.

> '

Levo ao conhecimento para sua chancela.

Maceió/A ,17de Agosto de 201

*EREIRA
) 0  /ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

o .  .
'2

Qo<'diXaJl5> <^k>OCJCd^oS

'»-J





C aSSicO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ri2 5397/2015 

C.l n5 41/2015

À UNLESTE { De Ordéfri)

Informamos qUe ho dia 28/08/2015, foi entregue ao Sr. JudirOn Silva Pena, o contrato n̂  
57/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa Thiago P. Dantas Administração Imobiliária 
Eireli-EPP , para assinatura do responsável , mas até a presente data não foi devolvido, 
encaminhamos o presente processo para as providências pertinentes.

Em, 24.09.2015

fraerluce Almeida 
csíJJ Secretária da CPL
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Casa INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

5397/2015
N° FOLHA:^____ ^

___

ACPL,

Retorno o processo de protocolo 5397/2015 com as devidas providências. Informo que a 

demora no retorno se deu pela morosidade da assinatura por parte da Empresa Thiago P. 

Dantas que argumentou que todo este tempo foi necessário para a análise do contrato 

o  seu setor jurídico.

Em 07.10.2015

“tÍA>líM(0 ? . M — Et Ai Jx: -
otN̂ íó̂ ĈA5ÍX>-'̂ /̂£*̂  -€̂Ç)o^^a o C ^  9 .

^  ( |e r !u c f* ^ í í í^ ^ ^ ^
C9S01 o 6CíiJiórj(à üq CPL
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C 0S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5397/2015 
C.l. n° 41/2015 - UNLESTÉ

>

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., novamente o Contrato n  ̂ 57/2015, celebrado entre a Empresa 
Thiago P. Dantas porque ocorreu um erro referente a assinatura do Vice-Presidente.. 
Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL 
assinem.

Em, 14 de outubro de 2015

i
„ - - ..meida
Secretária da CPL

A  .

^941

J GC

o D . f ;

*ipívMj2A^^^“̂ vSL 
.>^êK eA lm eic ía
L fsec ie iàn ad aC P L

C a s a i
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N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 5397/2015

N» FOLHA:___ _

_V -̂------------------------

À DP (De Ordem),

Para aposição da asisinatura do Diretor Presidente. 
Em, 23/10/2015

' liana d.a<v G

Á CPL (de ordem)

Para procedim entos pertinentes quanto  ao C ontrato  ns 5 7 /2 0 1 5 -C A S A L  
d evidam ente  assinado pelo D ire to r Presidente. Em, 2 3 .1 0 .2 0 1 5

yaúüvíüM ^ s Motína 
SecretáriàVje Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CO NTRATO  N“ 57/2015 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA THIAGO P. DANTAS  
ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA EIRELI - EPP.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não lesidencial, de um lado, a 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestruturá, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® ■'200, Centro, Maceió/ÃL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob'o n“ 12.294.708/00Ó1-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  FALCÃO DE ALÉNCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n® 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativo JO RG E  
SILVIO  LUENGO GALVÃO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob ò[ n® 185.381.854-20, arnbos 
residentes e domiciliados^nesta Capital, do outro a empresa THIAGO P. DANTAS AD M IN ISTRA ÇÃO  IM O B ILIÁRIA  
EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n® 19.677.607/0001-39, situada na Rua Doutor José Afonso de Melo, n® 118, edf. 
Empresarial Harmony Trade Centér, Jatiúca, CEP 57.036-510, Maceió/ AL , neste ato represen|ada por seu proprietário, Sr. 
THIAGO PEREIRA DANTAS doravante, denominado simplesmente LOCADOR.

FUNDAM ENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente 
autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, corrí base no Art. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/Ò3, tudo conforme consta no 
Protocolo n° 5397/2015 - CASAL, C.l. N® 41/2015 --C A F /U M  LESTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O B JE TO : Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na Rua Prefeito 
Abdon Arroxelas, n® 657, Condomínio Residencial Thasos, Apt; 105, Ponta Verde, Maceió/AL i) qual servirá como moradia 
para 0 Eng.® Judiron Silva Pena. /  |
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvél locado não será. mudada; salvo, mediante autorização expressa do 
LOCADOR.

meses, a contar da data da 
restituir o imóvel locado,

zos, exclui-se o dia do inicio

CLÁUSULA SEG UND A -  DA V IG Ê N C IA : O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

PARÁG RAFO  ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos pra 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO V A L O R : O valor mensal do aluguel é  de R$ 1,100,00 (u n  mil e cem reais), incluso 
Condomínio e o IPTU, valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR. 
PARÁG RAFO  PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 
13.20p,00 (treze mil e duzentos reais), ■ I
PARÁG RAFO  SEG UNDO: Fica expressamente estabelecido que o vàlor coritratado é fixo e irr^justável.
PARÁG RAFO  TERCEIRO : Todas as despesas normais de ÍGGaçâGrinelusive-GS impostos, seráo arcadas pela CASAL. 
PARÁG RAFO  QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA.

CLÁUSULA Q UAR TA -  DA DO TAÇÃO  O R Ç A M EN TÁ R IA : A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade O rçam entária....................................................  11105 -  UN LESTE
Grupo de D esp esa..........................................................  300.000 - Serviços de Terceiros
R ubrica.............................................................................. 3 0 7 .3 1 9 - Aluguel de Imóvel

CLÁUSULA Q UINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, ABDIEL TEXEIRA  
DE QUEIROZ, matrícula 2149, inscrito no CPF/M F sob o n® 925.497.134-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional, através de Ordem de 
Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS O BRIG AÇÕ ES DO LO C ATÁRIO : Obriga-se a CASAL, a s a t is f ^ r  as exigências do poder 
público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, ^ fn  autorização escrita do 
LOCADOR.

CONfRATON" .57.2015
lííson  Pereira

llvs. - O A B /A L  2051 
flãt.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁG RAFO  PRIM EIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando Julgar
conveniente.
PARÁG RAFO  SEG UNDO: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou 
em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, 
junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO ; Se durante a vigência deste contrato; 0 imóveHocado; for-alienadO|OU transferido, o adquirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a"respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de "desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR  
desobrigado por todas as. cláusulas deste còntrato, ressalvada a. CASAL, tão somente, a falculdade de haver do poder 
desaçropriante. Indenização a que porventura tiver direito. , I
PARÁG RAFO  Q UINTO; Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrato: salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometí o processo executivo, será 

cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor 
constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS O BRIG AÇÕ ES DO LOCADOR: O locador deverá;

a) Pagar corretamente as despesas p r^ ls tas  no contrato: - /  ,
b) Manter durante a vigência do contrato a regularidade com' o CPF, Licença Ambiental, IPTU e CREA:
c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo:

CLÁUSULA O ITAVA - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido indepehi 
judicial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a contratada tenha direito a qualquer inde 
dos serviços que estiverem regulares e efetivarriente executados, ocorrendo quaisquer das seg

a) Infringência de qualquer clausula destè Contrato:
b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

dentemente de notificação 
nização, salvo o pagamento 
Jintes hipóteses:

PARAGRAFO PRIM EIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA NO NA - DOS CASO S O M ISSO S: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações, 
inclusive quanto aos casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que for compativeija lei n® 8. 666/93 e demais 
regulamentos e normás administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de 
suas transcrições. ' |

CLÁUSULA D ÉC IM A -  DO FO R O : Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da Comarca da 
situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas viaà de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas^

TESTEMUNHAS:

CA. d U

W ILDE C LÉCIO TA LC ÃO  DÈ^í^tENCAR 
Diretoj>Pj^sidente/CASAL

ENGO GALVÃO
£orporativa/CASAL

t A C 1 ‘

CONTRATO N" .57.2015 Bám\ reira
^ A B / A L  2051 

Mat.T 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO  I
CONTRATO N° 57/2015  

CRO NO G RAM A FÍSICO -FINANCEIRO

.......V ....... MES—  ......... . -  -..........VA LO R -(R $): ............

1®mês
/

i.ioo ;oo  \

2® mês ^  '  1.100,00

3“ mês 1.100,00

4 “ mês 1.100,00

' 5“ mês 1.100,00

6“ mês 1.100,00

7° mês._'-'.,^ 1.100,00

8® mês 1.100,00

9® mês , / V  i : i  00,00

10® mês / \ \  1.100,00

11® mês ' 1.100,00

12® mês , 1.100,00

VALO R TOTAL: R$13.200,00

1749/CASAL

CONTRATO N” 57,2015





Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quarta-feira 
4 de novembro de 2015

FA L C Ã O  D E  A L E N C A R  b ra s ile iro , casad o , en g en h e iro  c iv il, in scrito  no  C F F /M F  
so b  0 n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , p o r seu  V ice-P re s id en te  d e  G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  
SIL V IO  L U E N G O  G A L V Â O , b ra s ile iro , so lte iro , ad v ogado , in scrito  n o  C P F /M F  
sob  0 n° 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , am b o s  re s id en tes  e  d o m ic iliad o s  n e s ta  C apital. 
C O N T R A T A D A : O  M U N IC ÍP IO  D E  M E S S IA S /A L A G O A S . p esso a  ju r íd ic a  de  
D ire ito  P ú b lico  com  sed e  n a  R u a  E lp íd io  C av a lcan te  L in s , S /N , C en tro , M essias / 
A L , in sc r ita  n o  C N P J/M F  sob  o n°  1 2 .2 0 0 .283 /0001 -02 , d o ravan te , d en o m in ad a  
s im p le sm en te  C O N T R A T A D A , n este  a to , re p re sen ta d a  pe lo  P rêfe ito  M un ic ipal 
JA R B A S  M A Y A  D E  O M E N A  F IL H O , in sc rito  n o  C P F /M F  n° 411 .756 .114 -68  e 
R G  n° 4 4 6 .2 2 2  S S P /A L , re s id en te  e  d o m ic iliad o  n o  m esm o  M unicíp io .
O B  JE T O iP o r fo rça  deste  in s tru m en to  f ica  au to rizad o  o rea ju s te  re fe ren te  ao  aux ílio  
a lim en tação , p a ssan d o  o v a lo r m ensa l d e  R $  25 ,0 0  (v in te  e  c inco  rea is) p a ra  R $  
31 ,40  ( tr in ta  e  u m  re a is  e  q u a re n ta  c en tav o s), b em  co m o , o  pagam en to  re tro a tiv o  
d a  d ife ren ça  d o s  m eses  de  Ju n h o  e  Ju lh o  de  20 1 5 , qua l se ja  de  R $  6 ,40  (se is  rea is  
e q u a ren ta  cen tav o s) m e n sa is  e  R $  12,80  (d o ze  rea is  e  o iten ta  cen tav o s) to ta is , 
ressa lv an d o  o  n o v o  rea ju s te  p a ra  o  v a lo r  de  R $  32 ,00  (tr in te  e  do is  rea is) , a  pa rtir 
do  m ês de  ou tubro .
D a ta  de  ass ina tu ra : 23 d e  o u tu b ro  de  2015.
P ro to co lo  n° 10557 /2015  -  C A S A L -C .I. N “ 9 3 /2 0 1 5 -U N  LE ST E .
A u to rizam o s  a  e lab o ração  d o  P rim e iro  te rm o  ad itiv o  ao  co n v ên io  n°  0 5 /2015 , 
ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  o M U N IC ÍP IO  D E  M E S S IA S /A L A G O A S , observ an d o  
a  leg is lação  v ig en te .A u to rizad o  em  : 2 6 .08 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N °  57 /2015.
P ro to co lo  n° 5 397 /2015  -  C A S A L -C .I. N ” 4 1 /2015 -C A F /U N L E .
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B a rão  d e  A ta la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  rep re sen ta d a  p o r seu  D ire to r P res id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  b ras ile iro , casado , en g en h e iro  c iv il, in scrito  n o  C P F /M F  
so b  0 n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , p o r seu  V ice-P re s id en te  de  G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  
SILV IO  L U E N G O  G A L V Ã O , b ra s ile iro , c asad o , en g en h e iro  c iv il, in sc rito  no  
C P F /M F  so b  o  n° 1 85 .381 .854 -20 , am b o s  re s id en tes  e  dom ic iliados  n e sta  C apital. 
C O N T R A T A D A : A  E M P R E S A  T H IA G O  P. D A N T A S  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
IM O B IL IÃ R IA  E IR E L I -  EPP, in sc r ita  no  C N P J  n" 19 .677 .607 /0001 -39 , 
s itu ad a  n a  R u a  D o u to r Jo sé  A fo n so  de  M elo , n° 118, ed f. E m p resaria l H arm o n y  
T rade  C en ter, Ja tiú ca , C E P  57 .0 3 6 -5 1 0 , M ac e ió / A L , n e ste  ato  rep re sen ta d a  p o r 
seu  p ro p rie tá r io , Sr. T H IA G O  P E R E IR A  D A N T A S , d o ravan te , d enom inado  
s im p le sm en te  L O C A D O R .
O B JE T O : C o n stitu i ob je to  d o  p re sen te  c o n tra to , a  lo cação  de  im óve l, s itu ad o  n a  
R u a  P re fe ito  A b d o n  A rro x e la s , n° 6 57 , C o n d o m ín io  R esid en c ia l T h aso s , A pt. 105, 
P o n ta  V erde , M ace ió /A L  o qual se rv irá  co m o  m o ra d ia  p a ra  o  E ng.° Ju d iro n  S ilva  
P ena. O  p razo  de  v ig ê n c ia  deste  c o n tra to  é  d e  12 (d o ze ) m eses , a  co n ta r d a  d a ta  d a  
ass ina tu ra , po d en d o  s e r  ren o v ad o  a  crité rio  das  pa rte s; ficando  a  C A S A L  o b rig ad a  a  
res titu ir o  im óve l lo cad o , c o m p le tam en te  d e so cu p ad o , ao  té rm in o  d a  v ig ê n c ia  deste  
in strum ento . O  v a io r  m en sa l d o  a lugue l é  d e  R $  1 .100 ,00  (um  m il e  cem  rea is) , 
in c lu so  C o n d o m ín io  e  o  IP T U , v a lo r  q u e  a  C A S A L  se  com prom ete  a  p a g a r  n o  d ia  
10 (dez) d e  c ad a  m ês  ao  L O C A D O R . 

a d e  ass ina tu ra : 23 d e  o u tu b ro  de  2015 .
• ,  .o to c o lo  n° 5 397 /2015  -  C A S A L -C .I. N °  4 1 /2015 -C A F /U N L E .
'  A u to rizam o s  a  e iab o raçâo  d o  C on tra to  n °  5 7 /2015 , ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  a 

E M P R E S A  T H IA G O  P. D A N T A S  A D M IN IS T R A Ç Ã O  IM O B IL IÃ R IA  E IR E L I -  
EPP, o b serv an d o  a  leg is lação  v igen te . A u to rizad o  em  : 08 .07 .2015

C O M P A N H IA D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N °  59 /2015.
P ro to co lo  n ” 10216 /2015  -  C A S A L -C .I. N ° 3 0 /2 0 15-SU N E I.
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  A ta la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  re p re sen ta d a  p o r  seu  D ire to r P res id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  b ra s ile iro , c asad o , en g en h e iro  c iv il, in sc rito  no  C P F / 
M F  so b  o n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , p o r seu  V ice-P res iden te  d e  G estão  O peraciona l 
F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  A Z E V E D O  C A V A L C A N T I, b rasile iro , 
casado , en g en h e iro  c iv il, in scrito  n o  C P F /M F  sob  o  n° 185 .381 .854-20 , am bos 
re s id en tes  e  d o m ic iliad o s  n e s ta  C ap ital.
C O N T R A T A D A : A  E M P R E S A  J. B A R R O S  JU N IO R  C O N S T R U Ç Õ E S  LT D A - 
M E , e s tab e lec id a  n a  R u a  B e lém , n°  858 , sa la  “ C ” -  P r e f  A n tôn io  L in s  d e  S ouza , 
R io  L a rg o /A L , C E P  57 .1 0 0 -0 0 0 , in scrita  n o  C N P J/M F  sob  o n '  22 .0 9 6 .5 9 4 /0 0 0 1 - 
19, d o rav an te , d en o m in ad a  s im p le sm en te  C O N T R A T A D A ; n este  a to , rep re sen tad a  
pe lo  Sr. JO S É  B A R R O S  JU N IO R , b ras ile iro , in sc rito  no  C P F /M F  sob  o  n° 
0 2 4 .0 0 6 .1 7 4 -8 1 , re s id en te  e  d o m ic iliad o  n o  L o team en to  S an to  A m aro , n° 285 , 
T abu le iro  do  P in to , R io  L a rg o /A L , n e sta  cap ital.
O B JE T O : C o n tra tação  d e  e m p re sa  p a ra  a  ex ecu ção  d e  serv iço s  d e  d rag ag em , bem  
co m o , a  carga, tra n sp o rte  e d e sca rg a  do  m ate ria l p ro v en ien te  do  co rp o  h íd rico , 
p a ra  d e sa sso ream en to  d a  cap tação  S a lgado , em  D e lm iro  G ouve ia /A L , v isan d o  o 
flinc ionam en to  ad eq u a d o  d a  re fe rid a  cap tação .
D a ta  de  ass ina tu ra : 23  d e  ou tu b ro  de  2015.

P ro to co lo  n“ 10216 /2015  -  C A S A L -C .I. N °  3 0 /2 0 15-S U N E I.
A u to rizam o s  a  e lab o ração  do  C o n tra to  n°  5 9 /2 0 1 5 , ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e 
a  E M P R E S A  J. B A R R O S  JU N IO R  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -M E , o b serv an d o  a  
leg is lação  v ig en te .R a tific ad o  em  : 2 0 .08 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N °  63 /2015 .
P ro to co lo  n ” 1 0 .4 6 3 /2 0 1 5 -C A S A L - C .I .  N °  1 6 6 /2 0 15-U N B L .
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B a rão  d e  A ta la ia , 2 0 0 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  re p re sen ta d a  p o r s e u  D ire to r  P re s id e n te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  b ra s ile iro , c asad o , e n g en h e iro  c iv il, in sc r ito  n o  C P F /M F  
so b  0 h° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , p o r seu  V ice-P re s id en te  d e  G e stã o  C o rp o ra tiv a  JO R G E  
SIL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , b ra s ile iro , so lte iro , a d v o g ad o , in se r ito  n o  C P F /M F  
sob  0 n '  0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , a m b o s  re s id en te s  e  d o m ic iliad o s  n e s ta  C ap ita l. 
C O N T R A T A D A : O  SR . JO S É  A D E L S O N  L IN O , b ra s ile iro , in sc rito  n o  C P F / 
M F  sob  0 n °  8 7 1 .1 7 3 .8 0 4 -9 7 , re s id en te  e  d o m ic ilia d o  n a  R u a  M an o e l A . B arb o sa , 
S /N , C en tro , C E P  : 5 7 4 4 0 -0 0 0 , M o n te iró p o lis  -  A L  d o rav an te , deno m in ad o  
s im p le sm en te  L O C A D O R .
O B JE T O : C o n stitu i o b je to  d o  p re sen te  co n tra to , a  lo c a çã o  d e  im ó v e l, s ituado  
n a  R u a  M an o e l B arb o sa , n°  9 7 , C en tro  -  M o n te iró p o lis /A L , o  q u a l s e rv irá  p a ra  
a co m o d ação  n ú c le o  d e  a ten d im en to  d a  C A S A L , n o  m u n ic íp io . O  p ra z o  d e  v ig ê n c ia  
d e ste  c o n tra to  é d e  12 (d o z e ) m e se s , a  c o n ta r d a  d a ta  d a  a ss in a tu ra , p o d e n d o  ser 
ren o v ad o  a  c rité rio  d a s  p a rte s ; fic an d o  a  C A S A L  o b rig a d a  a  re s titu ir  o  im óvel 
lo cado , c o m p le tam en te  d e so cu p ad o , a o  té rm in o  d a  v ig ê n c ia  d e ste  in s tru m en to .O  
v a lo r m ensa l d o  a lu g u e l é  d e  R $  3 3 0 ,0 0 (trezen to s  e  tr in ta  re a is ) , v a lo r  q u e  a  
C A S A L  se  co m p ro m e te  a  p a g a r  n o  d ia  10 (d e z ) d e  c a d a  m ê s  a o  L O C A D O R .
D a ta  d e  ass in a tu ra : 0 6  d e  o u tu b ro  d e  2015 .
P ro to co lo  n° 10 .463 /2015  -  C A S A L -C .I. N °  1 6 6 /2 0 15-U N B L .
A u to rizam o s  a  e la b o ra çã o  d o  C o n tra to  n °  6 3 /2 0 1 5 , c e leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  
0 SR. JO S É  A D E L S O N  L IN O , o b se rv an d o  a  le g is laç ã o  v ig e n te .A u to riza d o  em  : 
0 8 .09 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N V Ê N IO  N °  12 /2015.
P ro to co lo  n° 937 3 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N °  1 4 6 /2 0 1 5 -U N  B a c ia  L e ite ira . 
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B a rão  d e  A ta la ia , 2 0 0 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  re p re sen ta d a  p o r  seu  D ire to r P re s id e n te  W IL D E  C L É C IO  
FA L C Ã O  D E  A L E N C A R  b ra s ile iro , c asad o , en g en h e iro  c iv il, in sc rito  n o  C P F /M F  
so b  0 n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , p o r  seu  V ice-P re s id en te  d e  G e stã o  C o rp o ra tiv a  JO R G E  
SIL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , b ra s ile iro , so lte iro , ad v o g ad o , in sc rito  n o  C P F /M F  
n° 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , am b o s  re s id en tes  e  d o m ic iliad o s  n e s ta  C ap ita l. 
C O N T R A T A D A : A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  J O S É  D A  T A P E R A  /  
A L A G O A S , p e sso a  ju r íd ic a  de  D ire ito  P ú b lico  co ra  sed e  n a  R u a  d o  C om érc io , 
n° 2 09 , C E P  n° 57 .4 4 5 -0 0 0 , C N P J  n°: 12 .2 6 1 .2 2 8 /0 0 0 1 -1 4  n e s te  a to  re p re sen ta d a  
p e lo  P re fe ito  M u n ic ip a i JA R B A S  P E R E IR A  R IC A R D O , in sc r ito  n o  C P F /M F  n° 
7 2 4 .0 1 3 .6 2 4 -8 7 , re s id en te  e  d o m ic iliad o  n a  R u a  do  C o m é rc io , n  “ 6 4 8 , C en tro  -  
S Ã O  JO S É  D A  T A P E R A /A L .
O B JE T O : C o n stitu i ob je to  d e ste  con v ên io , a  cessão  d e  01 (u m ) se rv id o r m u n ic ip a l, 
p a ra  q u e  e ste  a tu e  em  a tiv id ad es  d e  ro tin as  o p e rac io n a is , se rv iço s  d e  lim p e z a  e  
p re s ta r  in fo rm açõ es  as C o o rd en açõ es  d a  U n idade.
D a ta  d e  ass ina tu ra ; 19 d e  o u tu b ro  d e  2015.
P ro to co lo  n° 937 3 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N °  146 /2 0 1 5 -U N  B ac ia  L eite ira . 
A u to rizam o s  a  e lab o ração  do  C o n v ên io  n°  12 /2015, ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  
e a  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  JO S É  D A  T A P E R A  /A L A G O A S , 
o b serv an d o  a  leg is lação  v ig e n te .A u to riza d o  em  : 0 9 .09 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N V Ê N IO  N ° 06 /2015. 
P ro to co lo  n° 10558 /2015  -  C A S A L -C .I. N °  9 4 /2 0 15-U N -L E S T E .
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B a rão  d e  A ta la ia , 2 0 0 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  rep re sen ta d a  p o r seu  D ire to r P res id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  b ra s ile iro , c asad o , en g en h e iro  c iv il, in sc rito  no  C P F /M F  
so b  0 n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , p o r  seu  V ice-P re s id en te  de  G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  
S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , b ra s ile iro , so lte iro , ad v o g ad o , in scrito  n o  C P F /M F  
so b  0 n° 032 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , am b o s  re s id en tes  e  d o m ic iliad o s  n e s ta  C ap ital. 
C O N T R A T A D A : O  M U N IC ÍP IO  D E  JU N D IÃ /A L A G O A S , p e sso a  ju r íd ic a  de 
D ire ito  P ú b lico  com  sede  n a  R u a  do  C o m érc io , 2 41 , C en tro , C E P  n° 57965 -000 , 
Ju n d iá /A L , C N P J  n “ 1 2 .2 4 8 .100 /0001 -10 , n e s te  a to  re p re sen ta d a  p e lo  P refe ito  
M u n ic ip a l C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  M O R A E S  E  L IM A  F IL H O , in scrito  n o  R G  
n° 4 .6 1 9 .4 1 3  S S P /A L  e  C P F  n° 8 7 2 1 12 .464 -72 , re s id en te  e  d o m ic iliad o  n a  R u a  
N o ss a  S en h o ra  d a  C o n ce ição , S /N , C en tro , C E P : 57965 -000 .
O B JE T O : P o r  fo rça  d este  in s tru m en to , f ic a  a u to rizad o  o rea ju s te  re fe ren te  ao 
au x ílio  a lim en tação , pa ssan d o  o  v a lo r  m en sa l d e  R $  2 5 ,0 0  (v in te  e  c in co  rea is) 
p a ra  R $  31 ,40  ( tr in ta  e  um  rea is  e  q u a ren ta  c en tav o s), bem  co m o , o  pagam en to




